
sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA I7A REGIÃO

CREFITO-17

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

PEDIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17"

REGIÃO.

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO RE6IONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA T7T REGÉO

CREFITO.lT

Comunicação lntêÍna - Gapre - Gl/Gapre no 22712021

Aracaju/SE, 18 de outubro de 2O2'l

A

Coordenação da Comissão Permanente de Licitação

Consêlho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'í7.

Assunto: Aditamento de Contrato com a Empresa BrasileiÍa de Correios e

Íelégrafos.

Prezada Coordenadora,

Cumprimentando-a, cordialmente' venho por meio deste, encaminhar a

CI/ASGAB CREFITO-17/no O9t2O21, a qual solicita análise para autoÍizâçâo

para abertura de processo para aditamento de contrato com a êmprêsa

Brasileira de coneios e Telégrafos, em virtude da proximidade de vencimento

do contrato e solicitar a Vossa Senhoria, o prosseguimento para aditamento

deste contrato, conforme deliberado a 149e Reunião ordinária de Diretoria,

realizaóa dia 13 de outubro de 2021-

Naoportunidade,citoquequãntoanomeaçãodeÍiscaldecontrato,este

será indicado após realizaçâo do PPS01/2021.

Certo de contar com o apoio, desde já agradeço o empenho e atenção'

Respeitosamente,

R!r 110 17
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JADER PEREIRA DE FARIAS

NETO:83494154520

Asslnado de foíma digital poTJADER PEREIRA DE

FARIAS NETO:834941 54520

Dados:202 t.10.18 1l:08:54 {3'oo'

CREFTTO1T - CoÍlr€lhô Rêlio ld6ahbt r.plâ. T..!íú Oê1plcr'í16ldâ

ina-;rC rraaa Cent"r ' l, 
-Minisiro 

Ct ílldo Bâílto Sob'â| 2100-SÀ-A
lf Rêoi{ro Ju&dlaão: Scrgbê
:oo.lrainr. eraci;,. st.49o?M10 ÍEL (70) 3023'5955I
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sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 178 REGIÃO

CREFITO-17

Cl - FINANCEIRO/ CREFITO-í7 no 2612021

Aracaju/SE, 26 de outubro de 2021

Para: Gabinete da presidência do CREFITO-17

Assunto: Solicitação de dotação orçamentária

Prezados,

Em atendimento ao solicitado por e-mail acerca da dotação orçamentária para

contratação de serviços de empresas terceirizadas, para contratação dos

serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e para contratação de

serviços de informática, segue abaixo as respectivas rubricas e os saldos

restantes previstos em orçamento para o presente ano:

- Serviços Terceirizados - PJ - rubrica no 6.2-2.1.1.O1.04.04.023. Saldo

restante: R$7.05,l ,92;

- CORREIOS - rubrica no 6.2.2.1 .1.O1.04.04.009. Saldo restante: R$2.787'95;

- Serviços de inÍormática - rubrica no 6.2.2-1.1'O1 .04.04.O12. Saldo restante:

R$2.150,20.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para maiores

esclarecimentos.

Atenciosamente,

\{*"- fuv{*^*^

Cons. Mylena Maria Salgueiro Santana

Diretora Tesoureira do CREFITO-17
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ÀvcnidaMinistroCfÉIdÔBá@tosobúI.2]00.sÂla]0E-EmpesÜidJFCTn&Cenier.,âdiÍs,An€jÚse-CEP49.026.900
Telefô*: í?9) 1024-2476
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sERVtço púaLtco FEDERAL

coNsELHo REGtoNAt DE FtstorERAptA E TERAptA ocupAcloNAt DA ui REGtÁo

CREFITO-17

DESPACHO CPL

Aracaju, 03 de março de 2022

Considerando a inviabilidade de continuidade no PROCESSO CPL N" 02412021

- l' ADITAMENTO CONTRATUAL, que trata de aditamento de contrato com a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em virtude do não cumprimento do prazo

de formalização do aditamento de contrato seguindo à legislação vigente' A

CPL/CREFITO-I7 informa o arquivamento do processo 2412021 e abeÍura de novo

processo para contratação dos serviços solicitados na CI GAPRE 227 12021'

Desta forma, instrui-se neste processo a documentação pertinente ao processo de

IN INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"O5/2022, PATA CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

@
Géssica UnSa Oliveira

Comissão Permanente de Licitação*r
i

Àvcnid!MinisÚoc€mldo&relosob.rl.2lü).s!1.]o8,EmpÍ!.üialJFCTndccmlcÍ'Jôldiís.^rà.áiu/sc.cEP49,0Ú-900
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Tclcfone: (79).1021_2476
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT

N"XX/2022

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRÁSILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ORIGEM: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l7'Região.

Considerando a necessidade da contratação de empresa para prestação do serviço

de logística e transporte de correspondências oficiais do CREFITO-I7

Considerendo a demanda continua de sewiços de postagem, em função atividade

da autarquia exigir uma comunicação de forma escrita no envio de documentos para

profissionais, demais instituições e comunidade em geral.

Considerando que para o cumprimento eficiente das atividades previstas da

autarquia é imprescindível a existência de um serviço de postagem e transporte de

correspondência ofi cial.

Considerando os argumentos apresentados na JUSTIFICATIVA TECMCA para

a necessidade da contratação dos serviços e do caráter continuado, em razão do objeto ser

fundamental para o desenvolvimento de atividades rotineiras do CREFIT0-17'

considerando que â prestação de serviços postais e serviços de telegramas está

constitucionalmente assegurada como monopó[io da União, conforme deÍinido no Art. 2"

da Lei n" 6.538/78.

considerando a necessidade da autarquia em atender ao que está disposto na

lcgislação c cumprimento com os prazos legais.

'*

r*
Aveniij!Mi,i'toc.ÍâlôB',retosobnt'2lo0,sâh]ot.EmpMidJFcTÉd.ccllc'.,.Ídin!^@i,s..cEP49.0N.9m
Íeleíone: (79) 1024-247ó
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JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE I,ICITACÃO
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A Comissão Permanente de Licitação do Consclho Regional de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional da l7'Região, estado de Sergipe, instituida nos termos da Portaria

O4t2O22 de 15 de março de 2022, vem justificar o caráter de contratação direta' sendo

inexigível a licitação, contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS para a prestação de serviços postais do CREFITO 17, em conformidade

com o art.25 da Lei n' 8.666193 e suas posteriores alteraçõ€s motivos adiante expostos:

II -DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das enüdades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado Por Lei.

O fundamento principal que reza por esia iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

AlicitaçãofoiomeioencontradopelaAdministraçãoPública'paratomar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que üsam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas

c/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações'

Para melhor entendimento' vejamos o que dispõe o inciso XXI do Aíigo 37 da

cF/1998:

r

I

(....)
"ÁXI - ressalvados os casos especificadu na legislação,

as ohras, serviços, compras e alienações serão

contralados mediante processo de licita$o pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes'

com- cliusulas que estabeleçam ohrigações de

pagamento, mantidas as condições efetiws da proposta'
'noi 

te,mos da lei, o qual somente permititá as exigências

Âlenida MinúEo ca',ldc BáiltlÔ sobÉ|.2100' s!1.308- EmpÉsdialJFc T6& cc,lcr' J.dins, AÉcajús. . CÉP 49,01ó.900

ÍelefoÉ: (?9 I 102.1-2.176

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
COÍ{SEtHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI. DA 17' REGIÃO

CREFITO.lT

de qualificação técnica e econômica irulispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal no

8.666 de 2l de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaÇões nos trâmites usuais, Íiustrando a

realizaçáo adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, âs Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame.

realizado sob a obediência ao estabelecido no art.25 da Lei n.8.666/93, onde se verifica

ocasião em que é inexigível a licitação:

"Art.25 Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviabíIidade de competiÇão, ent especial:
I - para aquisiçã.o d.e materiais, equipomentos, ou gêneros

que só possam ser fornecídos por produtor, empresa ou

representante comercial exchtsivo, vedada a preferência de

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser .fbíta
através de atestado .íomecido pelo órgAo de registro do

comércio do local em que se realizaría a licitação ou a obra
ou o sentiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades Eqltivalentes:

A respeito da exclusividade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na

exploração dos serviços postais, importante ressaltar o exposto no art. 4o do Decreto

Federal no 8.016, de 17 de maio de 2013:

I

ÀvenidaMinbrôGeal&BâneroSúEl,2l0osaLl08.EmpBeiâIJFCTÉdeCerteÍ.-lardins'AEcajÚSê-CEP49'026-900-
Tclefône: (79) 1024-247ó

"Art- 4o A ECT tem por objeto social, nos termos da lei:
I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o
serviço de telegrama;

i
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA I7T REGIÃO

CREFITO-17

II - explorar os semiços postais de logística integrada,

financeiros e eletrônicos: III - explorar arfuidades

correlatas: e

IV - exercer outras atividades afins, aúoizadas pelo
Ministério das Comunicações.

§ to Á ECT terá exclusividade na exploração dos serviços

de que lratam os incisos I a III do caput do arl.9" da Lei n"

6.538, de 22 de junho de 1978, coníorme inciso X do caput

do art. 2l da ConstituiÇão.

O art. 9'da Lei n" 6.538 em seus incisos de I a III' além do inciso X do art' 2'l da

Constituição Federal dispõe respectivamente que:

LEI N" 6.538
Art. g" - Sâo exploradas pela uttião, em regime de

monopólio, as seguintes atividades pttstais:

I - recebimento, transporíe e entrega, no território
nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal;'ll - recebimento, lransporte e entrega' no território

nac:ional, e a expedição, para o exteior, de

c orre s pondênc i a agruP ad a :

Iil - fàbncação, emissão de selos e de outras Jórmulas de

franqueamento postal. Constiluição Federal
"Art.-21. 

Compete à união: (...) X - manter o serviço postal

e o correio aéreo nacíonal (...).

No caso em questão verifica-se a inexigibilidade da Licitação com base jurídica

no art.25 da Lei n.8.666/93.

III _ DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE E NÁO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAÇÃO

Diz o aÍ. 26 daLei 8.666191, em seu parágrafo único:

Panigrafo único - o processo de dispensa' de inexigibi.lidade

ou di retardomento, previsto neste artigo' será instntído' no

que couber, com os seguintes elemenlos:

AvcnidaMini3trôCi,d&,Bã'rctoSobnt.2lm,sâ|.]oE'EmPG§lndJFcTÉd.Cálcrilôdins.AEcrJÚsê.CEP49t0Ú.9m,
Telcfoi.: (?9) 1024-2476
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO

CREFITO-17

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa
que justiJique a dispensa, quando.for o caso;
II - razão da escolha d.o fornecedor ou execúÍanre;
III - justífcativa do preço;
IV - documentos de aprovação dos proietos de pesquisa aos

quais os bens set'ão alocados".

Os atos em que se verilique a inexigibilidade de licitações são atoF que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções

a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mâs que devido a

sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questào se verifica a aúlise dos incisos II e III, do parágrafo único,

tlo art.26 da Lei 8.666193, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito da evenhral fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a

Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão

ser observadas as quantidades a serem adquiridas em função do conzumo estirnado'

Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso' este

planejamento deve observar o principio da anualidade do orçamento' "Logo' não pode o

agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou

contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida

pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento".

Manual do TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar

deformaaasseguraraigua'ldadedecondiçõesatodososconcorrentes'emobediência

aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da

legalidade.

t.
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

Nesse mesmo sentido, o art. 3'da Lei n" 8.666/93 reforça a observância desses

princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo

voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela AdministÍação Pública

e necessária ao atendimento do interesse público.

IV _ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Inviabilidade de competição. Monopólio das atividades postais pela Empresa Brasileira

de correios e Telégrafos, o que torna inviável a competitividade, motivando a

inexigibilidade nos moldes do inciso I do art. 25 da Lei n 8'66619! '

V - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Nocasoemtela'emboraexigidopeloalrÍigo26'parágrafoúnico,incisoIII'daLein."

8.666llgg3,nãocabejustificativadepreçoportratar-sedefomecedorexclusivoesem

similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado' Sendo assim' cabe à

Administração, aderir ao preço praticado pelo único fomecedor'

VI _ DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nosprocedimentosadministrativosparaconkatação,aAdministraçãotemodever

deverificarosrequisitosdehabilitaçãoestabelecidosnoart.2TdaLei8.66ó193.Porém.

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 3l ' conforme estabelecido no § l'

do art.32 da Lei 8.666/93

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido

Avênida MinisEo ctBlô Bâlttto súrâl' :lm, s.I. 308. EmpíEs4iâl JFC TÍ!d. Cê.rcr, ]a!dins, Ar,.ÁjÚsê -cEP 49.0É-900
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CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17T REGIÃO

CREFITO-17

"Deve ser observada a exigência legal (art.29, inciso
IV, da Lei 8.666/93) e constitucional (art.l95, §3", da

CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de

díspensa ou inexigibilidade, é obrigatória (t

comprovação por parte da empresa co.ntralada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art.47, ittc'iso I'
alínea a. da Lei n" 8.212, de l99l ):
Certidão Negativa de Déhitos de Tríbutos e

Contribuições Federais (SRFJN n'80, de 1997); e

Certidão de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da

Lei n" 8.036, de 1990). Acórdào 260/2Q02 Plenário.

Resta deixaÍ consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal. conforme documentação anexa'

VII _DA CARTA CONTRATO - MINUTA

VisandoinstruiracontrataçãodoProcessoAdministrativoemepíglafe,definindo

claramente as obrigaçôes das partes, esta cPL junta aos autos a carta contrato - Minuta.

Ix-CONCLUSÃO

E, portanto, preenchidos os requisitos do art'25, da Lei 8'666/93' em sua atual

redação, e elucidação de possiveis contestações, e documentação aprcsentada' encontra-

se a Administração apta a realizar a contratâçào pela via direta junto à EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública, constituida nos

termos do Decreto-Lei n" 509. de 20 de março de t969, CNPJ/MF: 34.028.316/0032-00'

Assim,entendeaComissão,justificaramedidaoraadotada,ondeanecessidadc

dos serviços já mencionados é matéria imperativâ' o que transcende qualquer outra regÍa

de direito público.

!
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ÂvenidâMitriitÍoG..àldoB.Eliosot!!l.2lo0.SâlÁ]08,EmPr§eid,rCT6&ccnleÍ,Jlrdins.^o6,ÚsÉ.cEP49.02ó.9m,
Tclcfon : í79) 3024-247ó
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CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERÂPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' RE6IÃO

CREFITO-17

Ante o exposto, estando caracterizada a situação que estabelecB o AÍ. 25, da Lei

n" g.666/93 entendemos ser inexigivel a licitação e, assim sendo, submetermos a presente

justificativa à ratificação de Vossa Excelência, para posterior celebração do contrato, tudo

nos termos do Aí.26, do mesmo Diploma Legal já mencionado.

Aracaju, 8 de março de 2022.

ÍJrt) 17
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viviane Nascimàitõ árandão Lima

Membro da C

Jéssi

Géssica

CPL

tverra

Mêm CPL

ffi,,,Juliana Andrade

Coordenadora da CPL

Avcíida MinilrÍo CÉrÀldo B.m!o soônl.2100 Sâh loE EmPr'sdial JFC Tm& CeÍrcÍ' ,.tdiN' 
^F€iúse 

' CEP 49 02ó-e00'i.

Iclcforc: (79) 302'l-24?6
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CREFITO.lT

MINUTA

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE
PRODUTOS

lt'+_--.----
CONTRATANTE:
Razào Social: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

I7A REGIAO - CREFITO.IT
CNPJiMF: 3 1.687. l3 l/0001 -12 Inscrição Estadual: lNome Fantasia: CREFITO l7

Represen tante Legal I: JADER PEREIRA DE FARIAS NETO
RG: 1200196 CPF: 83494t54520

lICargoiFunçào: PRESIDENTE

rI
F CONTRATADA:

t'ORREIOS - Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lci n'509, de 20 de março de

r969.

Razão Social: EMPRESA
TELÉGRAfOS

BRASILEIRA DE CORREIOS E CNPJ/MF:
00

34.O28.31610032-

Nomc Fantasia: SUPERINTEND ÊNcra gsr,A.ouAt- DE sERclPE

o: RUA LARANJEIRAS, 229, CENTRO

Cidade: ARACAJU YI' crp
s f..

:49010-920

Telefone: (7 9) 21 07 -6 l2'7.br

HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO ___)
RG: 20.747.688-3 SSP/SP I CPF: 259.583.398-77

sentante Le II: ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ FERREIRA

rF

Repre
CPF: O22.403.017-59RG: 09.704.843-3 DETRAN/RJ

As paÍtes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do

p."I"n," ínstrumento, elaborado conforme disposto no ul 62rl liljg LeiS'996/93'

ãorfo.-" Processo n" 53167.OO249712020-16. CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS' de acordo com as seguintes cláusulas e

condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

IE

Âvc'ida Mitli3Úo cÉtãlô B.Nlo sob6l. !lm, sil, ]oE, Etípí!Úi,l rC Ttàdc c6rr, ]adin§. 
^r,cijü/s. 

' cEP 49,02.-900'

ÍclcfoÉ: {79) 3024-247ó

Flnriereço: AV MINTSTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2I

&

Endereço Eletrônico:

Representânte Legal
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l.L O presente instrumento tem por objeto a contrataçào de produtos e serviços por
meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições
Comerciais e Anexos, quândo contratados sewiços específicos. que permite a compra
de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORR-EIOS por meio dos canais

de atendimento disponibilizados.

1.2. Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada
pelos CORREIOS, conforme critérios defrnidos no Termo de Condições Comerciais
disponível no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2-1. Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a

serem adotados pelas partes encontram-se nos respectivos Anexos ou Termos

disponibilizados no portal dos CORREIOS.

2.2. A relação de serviços e produtos disponibilizados a CONTRATANTE está

detalhada no Termo de Condições Comerciais, que poderá ser atualizada

pelos CORREIOS mediante comunicação prévia à CONTRATANTE.

2.2. I Os serviços e produtos constantes no pacote dc serviços contratado, mencionados

no subitem 2.2. estario disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos

sistemas internos dos Correios.

2.3. Atém dos produtos e serviços disponíveis no pacote contratado' poderá haver

inclusão de outros, ainda que específicos, mediante negociação entÍe as partes' registro

formal da solicitação e apostilamento do contÍato.

2.3.1. A inclusão de produto ou serviço, previsto no subitem 2.3, dar-se-á após

acréscimo de Anexo específico e cadastro nos sistemas dos CORREIOS.

2.3.2. A exclusão de produto ou serviço pÍevisto no subitem 2.3 ocorrerá mediante

comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

3.1. A CONTRATANTE se compromete a:

3.2. Informar aos CORREIOS seus representantes credenciados, com antecedência

mínima de l5 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações

deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato,

endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados.

3.3. Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas

dos CORREIOS para a devida utilização dos serviços disponibilizados.

3.4. Controlar a utilização dos serviços e sistemas poÍ paíe de seus representantes

credenciados.

3.4.1. Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados

hierarquicamente entrc si ou que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato

for autorizada pelos CORREIOS.

t-

t
.à!
't

t Âlenid. MinisEo c*râtô Báício sobrâ|. :lm. sálã 108. Emp6úiâI JFC TÉ& car.r. - Jadhs Àl@iÚSc - CEP ul9 0:6-900

fekfo..: (79) l02t-2476
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3.4.2. A infiação contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no

subitem 3.4.1 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teoÍ deste

contrato.

3.5. Observar e cumprir as Íegras gerais de aceitaçào de objetos e utilização dos

serviços. conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal

dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços.

3.6. Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes. bem como por todo

e qualquer tributo que possa ou veúa a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado,

bem como pela veracidade das informaçôes fornecidas.

3.7. Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oficio, telegrama ou

sistema de contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias.

3.8. Postar os objetos nas Unidades previamentc acordadas com os CORREIOS.

3.9. Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrunento
autorizado pelos CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de

produtos.

3.10. A CONTRÂTANTE é a única responsável pelos cartões dc postagem e seúas

de acesso aos sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem' inclusive por

parte de seus representântes credenciados, respondendo por danos causados por sua

utilização indevida.

3.10.1 . Em caso de perda, roubo ou extravio do caÍão de postagem ou senha de

acesso, a CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato

oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova de

recebimento.

3.11. Na hipótese tle qualquer alteração no cartão de postagem. comunicar aos

CORREIOS para as providências de cancclamento e emissão de novo cartão'

3. t I . I . Acompanhar as informaçôes retativas ao contrato, por meio do Sistema de

Faturamento Eletónico SFE, disponibilizado no portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS

4.1. Os CORRETOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à

execução deste contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de

cobrança,

4.2. Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos pÍevistos neste

contrato.

4.3. Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos

produtos e serviços sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas'

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERÂÇÃO, DO R-EAJUSTE E DO

REEQUILÍBRIO

($

Â!.nida MiÍisúo C.ráldo B.itÉro SÍ.l. 2l0o. Sitt l08. EnPt!§'ri'l JFc Tr!ê C6lq .,!rdiÚ' AEctiü/s' _CEPa9 026400'
"rebíqtle: (79) 1024-247ó
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5.1. Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote

contratado, a CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos em nas

tabelas de preços e tarifas vigentes.

5.2. O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes

de Serviços, observatá a periodicidade legal mínima de 12 (doze) mcses, contada a

partir da data do inicio da vigência da tabela, independentemente dâ dâta de inclusão

do serviço ou produto neste contrato.

5.3. O prazo estipulado no subitem 5.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivtr

assim o dispuser.

5.3.1. Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os

serviços prestadór " pu.u os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à

manutençâo do equilibrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos impreüsíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeàitivos da execução do ajusiado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortúto

ou faà do píncipe, conigurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

5.3.2. Havendo forma dc valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem

5.2, os mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos sewiços Específicos'

5.3.3. A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será

promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, lnovações e Comunicações' em

conformidaàe com o Art.70, I da Lei n" 9069, de 29 dejunho de 1995' combinada corn

o Portaria n'152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da F^zenda'

5.4. O valor mínimo de faturamento seú revisto quando da atualização das tabelas e

tarifas ou dos Pacotes de Serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

6.1. Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu poÍtal na internet

p"r ."i" ào Sistema de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondenE aos produtos

àdqui.ido. e serviços prestados no ciclo de faturamento'

6. t. I . O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de fatunamcnto' prazo

para disponibilização da fatura e vencimento'

6.1.2. Adicionalmente, o boleto pâra pagamento também podera ser

ãn"a-i*ruao para o endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento

determinados Para o contrato.

6.1-3- Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por

"iiuto 
a" pagamento sob alegaçãÀ de não entrega ] flll'3 fisica até seu vencimento'

uma vez quJela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE'

6.2. Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens

efetuadas no ciclo de faturamenio, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou

consideradas em lançamentos em ciclos posteriores'

ü

ü
í.*r

rh

Avctri&MiÍi!ÚoG.ÍslíloB'rÍcrosúnl,2lm,sllr]o8,Ern9l6üi'l,FCTlaêcãtld.-J.Ínins'Ár@iu/s4.cEP49.026.9m
TcLfor'.: (79) 3024-24?ó
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6.3. Scrá estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote

contratado, Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre

as partes.

6.3.1. O valor minimo de fatuÍamento será correspondente ao Pacote de Serviços

contratado e será informado no Termo de condições comerciais. Para os serviços que

exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou

Termo específico.

6.3.2. O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após

o segundo ciclo de faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada nâo se aplica

a contratos sucedâneos.

6.3.3. Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em

mudança de valor mínimo dentro do ciclo de faturamento' o cálculo do complemento

a ser cobrado levará em consideração a proporcionalidade dos valores minimos de

fâtuÍamento utilizados dentro do ciclo.

6.3.4. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços

pr.rtudor, ser inferior à vator minimo de faturamento do ciclo, a Íàtura emitida ao final

àe cada ciclo incluini, além desse valor, um complemento paÉ que o montante a ser

pug" 
",i"-iu 

a importância definida. Nos casos de emissão de fatura dcscentralizada'

"siá 
ualoi serri lançado para o Centro de Custo principal do contrato'

6,1.5. No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme

àirpo.to nu 
"tartula 

Oitava nào haverá incidência de valor mínimo de làturamento no

i.iiãoo uu*ngiao pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias

utilizados nos ãiclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação'

6.f.6. Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior' de parte

du aoapl"-"nt ção financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes

quando da ocorrência da situação descrita no subitem 6'2'

6.4. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária' conforme instruções

constantes do próprio documento de cobrança'

6.5. A forma de pagamento poÍ meio de crédito em conta corrente somente será aceita

rn"aiun,. autorizaçã-o prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS' Eventual

;"ú;* .e- a anuência dos C-ORRBIOS não caracterizará a quitação da fatura'

esiando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula OiEva'

6.5.1. Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária' â baixa da fatura dar-se-

á após o crédito na contâ corrente dos C-OnngtOS e a respectiva compensação de

chequ" qu. po*entura veúa inteÍmediar a liquidação do título'

6.5.2. Em observância a lnstrução Normativa 119/2000 c à IN/SRF 459/2004' a fontc

fuguao., deverá fornecer uo, ôOnnBtOS, comprovante de retenção do imposto de

i"íOu. u,e o último dia útil do mês de fevereiro dô ano-calendário subsequente àquele

a oue se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos

ã ã.'r*p".iã ."U.. a Renda Retido na Fonte o envio do informe deverá ser efetuado

rrtnt.tr Minisio c*mlto Barclo sobBl.:l0o sâlâ 108 Empr€súial Jrc rÉ& ccrrer. Jârdiís AncaiÚ§c - cEP 49.0X6-900'

Iclcfon : (79| l02r_24i6

r*
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por meio de carta ao seguinte endereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN

Quadra I - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou por meio eletrônico para

comprovanteÍetencao@correios.com.br.

6.5.3. Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo

Comprovante de Rendimentos Pagos e de lmposto sobre a Renda Retido na Fonte,

deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.5.2.

6.5.4. No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema

Integmdo de Administração Financeira do Govemo Federal. deve ser utilizado o
procedimento OBFatura - Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do

pâgamento com a indicação do código de banas ou liúa digitável constantes do boleto

de cobrança.

6-6. Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá scr apresentada

pela CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central dej Atendimento

dos CORR-EIOS CAC ou pelo Fale com os Correios, e recebeÉ o seguinte

tratamento.

6.7. Rectamação aprescntada sem o pagamento da fatura, sera admitida até a data do

vencimento:

6.7 .1. Se for procedente. os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor

correto e com nova data de vencimento.

6.7 .2. Se for improcedente, a CONTRATANTE pagara a f,atura. Caso o

pagamento ocorra após o vencimento, pagará também os acréscimos lcgais previstos

nailáusula Oitava, pelo prazo necessário para a apuração por parte dos CORREIOS'

6.8. Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento

integÍal da fatuÍa.

6.9. Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do

vencimento da fatura.

6.9.1. Se for procedente seú efetuada a devida compensação na fatura seguinte,

atualizada pela taxa referencial do sistema de Liquidação e custódia - sELIC Meta.

No caso de quitação de fatura, os valores correspondentes à reclamaçào e acatados

pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturâmento posteriores'

6.9.2. Os encargos e multas decorrentes de atÍaso de pagamento de fatura' bem

como débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelccidos

neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados.

6.9.3. Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos

fatos geradores foram apurados e devidamente comprovados pelos coRREIOS, serão

pagos diretamcnte à CONTRATANTE via crédito em fatura.

CLÁUSULA SÉTIMA _DA VIGÊNCIA

*

t

:

*

t

Avcnida Mink'o c,erâldÔ Bâmto sohÉl.2lc0- Slh ]08. EmPÉs.Íiâl JEC TÉdê Cc't.r' JaidiÍs' A''câjÚsc . cEP 49.02ó.900,

Tclcfosr {79) 102.1-24?6

ü



EiN BRANCO



t
CREI

rrs. I 1l

ílü 17 íI
1

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT OA 17' REGIÃO

CREFITO-17

7 .1. O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do
Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura,
podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até

o limite de 60 (sessenta) mcses.

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO

it.l . O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado
pela parte prejudicada à outra, mediante notificaçâo escrita, com prova de recebinrento,
para que a parte inadimplente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize a situação

ou apresente defesa.

8. I .l . Se for apresentada defesa, a parte prejudicada devenâ se manifestar sobre

esta no mesmo prazo.

8.1.2. Quando a decisão motivada não acolher as razões da dcÍ'esa' a partc

inadimplente deverá regularizar a situação no pÍazo de 48 (quarenta c oito) hora§,

contadas a partir da comunicação formal desse fato.

8.1 .3. O descumprimento do subitem anterior podeftí ensejar a rescisào do contrato,

a critério da parte prejudicada, sem prcjuízo de eventual indenização por perdas c

danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.1.3.1. O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos

CORREIOS o direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o

contrato conforme previsto no Aíigo 78, da Lei 8.666193.

8.1.4. A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão

da prestação dos serviços.

8.1.4.1. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido sera atualizado

financeiramente. entre a data do vcncimento e a data da efetiva compensação do crédito

aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa rcferencial do Sistema de

Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e

demais cominaçôes legais. independentemente de notificação. Neste ca§o, os encírgos

decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos posteriorcs.

8.1.5. Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito
no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN'
pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de l9 de julho de 2002.

8.1.5.1. Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas

cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de

"PROTESTO DE TÍTULO", para reâver os seus valores devidos, por atraso nô

pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas

aos CORRETOS se o pagamento das custas ocorrer de forma antecipada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 . O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:

,t

'*

i
i

Àvcnidâ Minisro C,crâldo Bámro Soblãl, 2lm. Sâlâ 308. EmprcsáÍiÂl JFC TB& Ccntct. Jardhs. ArâcaiÚSc ' cEP 49'02ó-900
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9.1 . l. Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal,
com prova de recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trintâ) diâs.

9.1.1.1. Quando a solicitação de rescisão ocorer concomitantemente à

formalização de contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão

poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso prévio a quc

se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo

estarão disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos

Correios.

9.1 .2. Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não

utilização de serviços ou aqúsição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis)

meses consecutrvos.

9. 1.3. Por inadimplemento, confoÍme consta na Cláusula Oitava.

9.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações c formas previstas no bojo dos

artigos 78 e 79 da Lei 8.666193, obedecido ao disposto no subitem 8.1 .

9.2. Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o

contrato. nos casos cspecificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do

art. 58, II, combinado com paúgrafo 3" do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

9.3. No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento

dos valores correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos

adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos

valorcs minimos contratados, de acordo com as condiçôes dc pagamento estabelecidas

neste contrato.

9.4. Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos

e valores devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRJA

10.1. Os recursos orçamenúrios para a cobertura das despesas decorrentes deste

contrato têm seu valor estimado em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

10.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 6.2.2. L l.0 1.04.04.00 4.025

Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: CONVÊNIO COM OS CORREIOS

PARA POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA

10.3. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

I l.l . O presente contrato teÍá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes

da CONTRATANTE e da ECT.

i,l
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11.2. A rcalização de licitação é inexigivel com base no caput do Artigo 25, da Lei
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUÀIDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12. L A utilização dos sewiços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de

crédito disponibilizado pelos CORR-EIOS, informado na fatura

12.2. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à

documentação fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua execução

constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme

definido na legislação vigente.

12.2.1. Havendo imputação de responsabilidade tribuúria a üma parte em

decorrência de fato cuja responsabitidade originária seja da outra parte, cabeÍá a esta

ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

l2.Z.Z. Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior' a obrigação será

considerada direito líquido e certo, devendo ser realizada em l0 (dez) dias, contados

da data da comprovação dc recebimento da comunicação oficial do seu pagamento'

12.3. Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos ârtigos 5" e 6', da Lei

6.538/78, as partes devem também gUardar sigilo absoluto sobre informações

proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados. quais

scjám, documentos, informações, programas increntes aos scrviços contratados' planos

dc triagem, softwares de gerenciamento, dentre outras'

12.3.1. Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas

informações, por determinação de órgão competente para tal, a parte interessada deverá

solicitar, previamente, autorização expressa à outra'

I 2.4. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época' mediante

prévio entendimento entre as partes.

12.5. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de

produtos, estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas por apostilamento'

respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

12.6. Havendo lacuna nos Anexos, Termos, serão aplicados os procedimentos gerais

previstos neste contrato.

12.7. A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente.

por danos causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e matcriais

àos CORREIOS, clientes e sociedade, em virnrde da inobservância dos dispositivos

legais e regulamentares.

12.8. Os CORREIOS não se responsabilizam:

12.8.1. Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a

respectiva conffatação do serviço de valor de valor declarado-

r

rj

t*,
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12.8.2. Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou

erro por parte da CONTRATANTE.

12.8.3. Por prejuízos indiÍetos e beneficios não-realizados.

12.8.4. Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruido por

autoridade competente, desde que haja comprovação documental.

12.9. A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuizo do disposto nos

respectivos Anexos e Termos nas seguintes condições:

12.9.1. Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem

de direito ou restituído à CONTRATANTE.

12.9.2. Término do prazo para a reclamação.

12.9.1. Em caso fortuito ou de força maior (calástrofes naturais, guerra, revolução,

motim. tumulto e qualquer outÍo movimento de natureza popular), regularmente

comprovados, impeditivos da execução do contÍato.

12.9.4. Nos casos de paralisação dajomada de trabalho independenlemente de sua

vontade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _DO TORO

para dirimir as questôes oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça

fedàrat, Seçao Judlciari" de Aracaju (SE). com exclusão de qualquer outro' por mais

privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados' assinam o presente contrato:

(as s inado e I e t ron ic am e nt e )

À!ên i.tâ MinisÚo C.raldo Bdéto Sob6l. : l m' Sala loE Empesânat JFC Trada C'nrcr' Jãdin§ ABcaiÚS' _CEP 49 0:ó-9m

It

,!

nt

I

rF
lr

kl

Tel.Íot!ê: (?9 I 102+2476



EM BRAi{CO



*

:

ü

2A10312022 15:27 SEFAZ : Secretaria dê Estado da Fazenda de Sergipe
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cii[Fllu 17
as. â.),

SECRETARIÂ DE ESTÂDO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa ll, llr45sl2o22

lnscriçáo E tadual: 27.O51,O97-4
Razáo Social: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

GNPJ: 34.028.316/0032-00
Naturoza Juridica: SOC. ANONIMA FECHADA - EMPRESA PUBLICA

Aiividadê EconômICA: ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL

Endereço: RUA LARANIETRAS PREDIO CENTRAL 229

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010000

Aracaju, 28 de Marco de 2022

Âutenticaçáo:202203283T97vP

certificamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do código Tributário Nacional. que o contribuinte supra

Ã"""iã^"a" iàssui débito com á fàienOa Pública E;tadual, cuja eiigibilidade encontra-se suspensa por força de

disposição legal.

certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5/O2l2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da

dâta da emissão.

certidãoemitidaem2aloal2o22ls|27..13,válldaaté27|o4t2o22edeveSerconferidanalntêrnetno
endereço wlvw.scÍaz.§e.gov.br pelo agente recebedor'

r* côovnoht O 2OO2 ' SêcretâÍià de Estado dà Fa,ênda de Sergioe
lu iaícreao Neves, s/n - Cêntro Adminrstràhvo augusto Franco

cêp 49O80-9OO - Aracâiú/sE - (0xx79) 2r6-7000

lr

I

httpsJ^|r'ww.sêfaz.se.gov.br/sitePâg€s/servico.aspx?cod=1&Url=https%3a//security.sefaz.se.gov'br/intern€vpublicc/cl€ânProcêss,jsp&AppName=
1t'l
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CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀB,ÀLHISTÀS

COM EFEITO DE NEGÀTIVÀ

PODER
JUSTIÇA

IUDICÍIlRIO
DO TRABÀLHC

Cli[Í-rIU 17
Fi c. )3

(MÀTRIZ ENome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAEOS

Erl,rÀrs) j
CNPJ: 34.028. 3l-6l0032-00
certidão n" z 985821L / 2022
Expedj-Ção: 28/03/2022, às 15:02:43
Validade: 24/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçâo.

(26"

(26"

( 10'

( 10'

127 "

(32'

( s0'

contacios da data

certifica-se que EMPRESÀ BRÀSILEIRÀ DE CORRAIOS E TELEGRÀrOS (lilÀTRI Z E

EILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 34.028.3L6/0O32-00, coNsrÀ do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemênto
de obrigaçÕes estabel-ecidâs no(s) processo(s) a§aixo, com débitÔ
garantido ou exigibilidade suspensa:
0126900-98 .2OOO . 5 . 01 . 0026 - TRT 01' Regiáo **

DÉ JÀNEIRO)

O1OO553-90.2021 .5.01.0026 - ÍRT 01' Regiâo **

DE JÀITEIRO)

OO?2|OO-97 .2002 . 5 . 02 . OO1O - TRT 02' Região **

PÀULO)

O1303OO-29.2009.5.02.0010 - TRÍ 02" Regiáo **

PÀU,,O)

01?5500-33.199/r.5.02 .OO27 - rRT 02" Rêgião *

PAULO)

OOO22OO-88.1989.5.02.0032 - rRr 02" Regiáo *r

PÀT",O)

Ofr42OO-20 .2OO2.5 .02. OO50 - rRT 02' Região *

PÀULO)

fl

r*

r*

\rÀRÀ DO

I'ÀRA DO

VÀR]A DO

VÀRJA DO

vÀn À Do

VÀRÀ DO

VABÀ DO

TRÀBALHO

TRAB]ATSO

TRÀ.BÀLHO

TRÀBAÍ,HO

TRÀBÀI,HO

rRÀBÀLHO

ÍRA.BALHO

DO

DO

DE

DE

DE

DE

DE

RIO

RIO

sÃo

sÃo

sÀo

sÃo

SÃO

'1

ooo86o0-44. 2009. 5. 04. 0006
PORTO ÀLEGRE)

oo739oo-50.2009.5 - 04 .0006
PORTO ÀI,EGRE}

0102200-48 .2001 .5.04. 0020
PORTO ÀLEGRE }

oooo214-46. 2010. 5. 04. 0020
PORTO ÀLEGRE )

ooo1380-16. 2010. 5. 04. 0020
PORTO ALEGRE )
OO23O00-33. 2009. 5. 04. 0'104

cÀxlÀs DO SU!)

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

vÀ,R À

VÀBÀ

vÀ8.À

VÀRÀ

VÀRÀ

VÀRÀ

DO

DO

DO

DO

DO

DO

TRABÀI.HO

TR,ABÀIHO

TRÀBÀI,HO

TRÂBÀII{O

TRÀBÀTtrO

TRABÀLI'O

DE

DE

DE

DE

DE

DE

0{' Regiáo * (6'

04' Região ' (6"

04' Rêqiáo * (20 "

04' Regiâo * 120'

04' Regiáo * 120 "

04' Rêgiáo * (al'
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PODER Jt]DlCIÀRIO
]USTIÇA DC TRÀBÀLHC

i

*

0189500-87 .1998.5.05.0003 - TRT 05" Rêgião r* (3' vAP"À DO TRÀBÀLEO DE

sÀLvÀDoR)
0144?00-33. 1996.5.05. 0006 - TRT 05" Região r* (6" vARÀ DO TP"ABÀLÉo DE

sÀlvÀDoR)
0060100-51.2002.5.05. OO12 - TRr 05" Região ** (12' VÀRÀ Do TRABÀlllo DE

sÀr,vÀDoR)
OOOOT3|-22.2010.5.05. OO13 - rRT 05" Rêgião * (13' vÀRA Do TR'ÀBÀlHo DE

sÀLvÀDoR)
0000886-39.2010.5.05. 0016 - TRT 05" Rêgião * (16à vÀRjÀ Do TRÀBÀI,Eo DE

sÀLvÀDoR)
ooo1299-3?.2010.5.05.0021 - TRT 05. Rêgiáo * (21. vÀR,À Do TRÀBÀLIio DE

sÀLvÀDoR)
oooo883-35.2011.5.05. oo21 - TRT 05" Região ii (21. vÀR]À Do TRABÀLHo DE

sÀLvÀDoR)
OO474OO-42.2004.5.05.0022-rRT05"Região*'(22^VlRÀDoTRÀBÀIHoDE
sÀLvÀDoR)
OO483OO-25.2004.5.05. OO22 ' rRT 05" Regiâo ** l2?" vÀRÀ Do TRABÀLIIo DE

sÀLVÀDOR)
OO4S5OO-32.2004.5.05.0022 - TRI 05' Regiáo * (22' vLRÀ DO TR'ABÀIHo DE

sÀrvÀDoR)
0000644-32.2010.5. 05 - OO32 - TRf 05' Rêgião ** (32' vâRA DO TRÀaÀLHo DE

sÀrvÀDoR)
oo735oo-84.2007.5.05.0036-TRT05"Região*"(36.vÀRjADoTR,ÀBÀLHoDE
sÀLvÀDoR)
OO897OO-37.2005.5.05.003?-TRT05"Regiãorr(3?'vÀa'ADoTRABÀr'HoDE
sÀLvÀDOR)
0196700-62.2006.5.05.003?.TRr05"Região**(37.vÀRÀDoTRABÀI-IroDE
SÀLVADOR)

0063400-95.2006.5.05. OO39 - TRT 05" Região *r 139" vâRA DO TRÀBlÀLIto DE

sÀLvÀDOR)
0063500-50.2006.5.05. OO39 - TRr 05" Regiâo ** (39' RÀ DO TRÀBÀLHo DE

sÀLvÀDoR)
0063600-05.2006.5.05.0039 - TRT 05" Região ** (39" \rARA DO TRÀBÀLIIo DE

sÀLvÀDOR)
0063800-12.2005.5 - 05. OO39 - TRT 05" Rêgiáo ** (39" vÀRÀ DO TR'ABÀLlto DE

sÀLvÀDoR)
OO639OO-6lt.2006'5.05.0039 - TRT 05" Regiáo ** (39" vÀRÀ DO TR'àBÀtHo DE

sÀLvÀDOR)
O1OO5OO-811 .2006.5.05.0039 - TRT 05" Região "* (39" vÀRiÀ Do TRÀBÀLHo DE

sÀLvÀDOR)
OO??5OO-?3.200?.5.05.0039 - TRT 05" Regiâo ** (39a vÀRÀ Do TRÀBlALtto DE

sÀLvÀDOR)
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PODER JUDIC IÀRIO
JUSTÍÇA DO TRABALHO

t
O1335OO-33.2000.5.05.0121 - TRT 05' Rêgião I (1" vÀRA DO TnÀBÀlIto DE

CÀNDErÀS )
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05' Rêgiâo ** (1' vÀRÀ Do TRABÀI,Ho DE

cAlrÀÇARI )

OOISOOO-67.2006.5.05.0133 - TRT 05" Regiâo ** (3â VÀRÀ Do TRÀBÀÍ,HO DE

CÀMÀÇÀRI )

oool?25-75 .2o1ll .5.05.0161 - TRT 05' Região *a (VÀRÀ Do TRÀBÀ,.HO DE SÀNTO

ÀlrÀRo )

0065500-95.2002.5.05.0222 - rRT 05' Rêgião ** (2' vÀRÀ DO TRABÀLHO DE

ÀLÀGOINHÀS )

0106400-34.2006.5.05.0464 - tRÍ 05' Regiáo r* (4' vtRÀ DO TR'ABÀLHo DE

ITÀBT'NÀ)
0146100-80.2007.5.05.0464-TRT05.Região*(4"vÀR,ADoTRÀBÀIIioDE
ITÀBI'NA)
0053300.02.2002.5.05.0531-TRT05.Rêgiâo}*(l.vlRADoTF.ABÀlItoDE
TEIXEIRA DE EREITAS)

0000951-46.2014.5.05.0581 - TRT 05" Regiâo ** (vÀRA DO fRAB,ALBO DE IPIÀU)

OOO1949-67.2010.5.05.0641 - TRT 05" Rêgião (VÀRÀ DO TRÀBALHO DE

GUÀNÀI{B I }

0030100-66.2005.5. 06 ' OOO2 - rRT 06' Regiâo ** (2ô vARÀ DO TR'ABÀLHo Do

RECIFE )

OOOO221-7A.2011.5 ' 06. OOO2 - TRT 06" Rêgião * (2à vÀaÀ DO rRÀBÀLno Do

RECI FE )

0153200-68.2004.5. 06 - OO1O - TRT 06" Regiâo ** (10" vÂRÀ DO TP'àBÀLIio Do

RECTTE)

o1241oo-80 .2009.5. 06 ' oo14 - rRT 06" Regiáo * (14" v4RÀ Do TR,ÀBÀlIto Do

RECTFE )
0000895-69 .20:4.5.09. OOO9 - rRT 09' RêgiãÔ ** (9' vÀRÀ DO lR'ÀBÀLIto DE

CURITIBÀ)
ooo1435-20.2014.5.09.0009-TRT09.Rêgião**(9"vÃRÀDoERABÀLHoDE
CI'RITIBÀ)
0359400-47.2009.5.09.0011-TRTog"Região**(11"vÀRADoTRAB]ÀlItoDE
CT'RITIBÀ)
OO{2500-6?.2008.5.09.0053 - TRT 09" Região ** (vÀRÀ DO TRÀBALHo DE

LARÀNJE I RÀS DO SUL)

01604OO-69.2005.5.11.0005 - TRT 11' Região r (5" VIIRA DO TRÀBÀLHo DE

r,tÀNÀus )

0006200-11 .2007.5.15. OO42 - TRT 15" Rêgião r* (2ô VÀRÀ DO TRÀAÀIHO DE

RIBEIRÂO PRETO)

0058600-19.2006'5.15.0080-TRT15"R.egiáo**(vAr,ÀDolRÀBA',IloDE.,ÀLEs)
00?5901-92 .2002.5. 17.OOO5 - TRT 17" Rêgião ** (5à vÀRÀ Do TRÀBÀ''Ho DE

VIEóRIÀ)

I
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r*
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VÀRÀ

VÀRÀ

VARÀ DO TR,ÀBÀ],HO DE

VÀF.A DO TRÀBÀI,TTO DE

6
PODER.IUDICIi\RIO

JUSTIÇA DO TRAEALHC,

016S3OO-37 .2003.5.20.0001 - ÍRT 20" Rêgião **

ÀRÀCAJU)

OO00716-61 .2011.5.20.0001 - TRT 20" Regiáo "t
ARÀCAW)
OOgO600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20' Regiáo **

ARÀCÀJI')
oO892Oo-84.2004.5.20.0005 - rRT 20" Rêgiáo *

(1'

(1'

(2'

(s"

DO TF.ABÀLHO DE

DO TRÀBÀLBO DE

À&ÀcÀJU) |* Débito garant.ido por depósito, bloqueio de numprário ou pênhora

de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Íota1 dê procê8aos: 60.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nf '" L2'440/21;-l e

L3.467 /2OL'1, e no ALo Of/2022 da CGJT, de 21 de fianeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de resPlonsabilidade dos

Tribunais do Trabafho 
I

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a efnpresa em relaÇão

a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou fiI[ais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à ve{ificacão dê sua

autenticidade no portal do Tribunal Superiorl do Trabalho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) ' 
I

Certidão emitida gratuitamente. 
I

À da Conso I idação

rNroRuÀçÍro rrdPoRTÀÀIrE

A Certidão Posj-tiva de DébitÔs Trabalhistas, com ps mesmos efêitÔs
da negativa (art. 642. A, S 2", da Consolidafão das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do cfr ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certid'ão no Banco Naci$na1 de Devedores

Trabalhistas, cuios débitos estejam com exigibilldade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário' penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa' a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lêi 11i101/2005'

l*

ll

r*
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SECRETARIÂ DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Positiva Com Efeito de Negâtivâ N, 1t745512O22

lnBcrlçâo Estadual: 27 .O51.O97 -4
Raáo Social: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0032-00
Nalurêza Jurídica: SOC. ANONIMA FECHADA - EMPRESA PUBLICA

Alividadê Econômica: ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL
Éndcreço: RUA LARANJEIRAS PREDIO CENÍRAL 229

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010000

Certificamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacaonal, que o contribuinte supra
mencionado possui débito com a Fazendô Pública Estadual, cuja exigibilidade encontra-se suspensa por força de
disposição legal.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de L,|O2/2OOL, válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão.

Certidão emitidâ ern 2AlO3l2O22 15:27:13, vállda até 271o412íJ22 e deve ser conferida na Internet no

endereço www,seÍaz.se.gov.br pelo agente recebêdor.

Aracaju,2S de Março de 2022

Autenticaçãoi2o22o3283T97vP

Copyriqht @ 2Oo2 - Sêcretaria de Êstàdo dô Fazênda de serqip€
Av. Tancredo Nevês, s/n - centro Âdministrativo augusto Frânco

Cep 49080-900 - Aracaiu/SE - (oxx79) 216-7000

CREFIT oL7
flr. 1&

https://www.seÍaz.se.gov.br/SitêPages/sêNico.aspx?cod=1&Url=https%3a//security.sefaz.se-gov.br/inlernêUpublico/cleanProcess.ispEAppNâme= 1t'l

: SEFAZ r Secretaria de Estado da Fazenda de Sergrpe
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PODER.II'DICIÀRICT
JUSTIÇA DO TRÀÊALHC

c
Fl3.

(MÀTRI Z E

contados da data

(6" VÀRÀ DO TR"ABÀLBO DE

REçlÍo 17

CERTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRABAI..HISTÀS
COM ETEITO DE NEGÀTIVÀ

Nome: EMPRESÀ BRASILEIRÂ DE CORREIOS E TELEGRAEOS

FI LIAI S )

cNPJ: 34.028.316/0032-00
certidáo n": 985821] / 2022
Expediçâo: 28/03/2022, às 15:02:43
Validade: 24/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

Certifica-se que EMPRESÀ BRÀSILEIRÀ DE CORREIOS E TDLEGRÀrOS (líÀIRIz E

EILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 34 . 028 . 3L6/OO32-O0 , coNsTÀ do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face ldo inadimplementô
de obrigaçÕes estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibi I j-dade suspensa:
0126900-98 .2OOO . 5 .01 . 0026 - TRI 01" Região **

DE JÀÀIEIRO)

O1OO553-90 .2021 .5 . 01 .0026 - TRT 01' Região **

DE JÀNEIRO)
OO229OO-97.2002.5.02.0010 - TRT 02" Reg!.ão ir
PÀUro)
O13O3OO-29.2009. 5 . 02 . 0010 - TRT 02' Rêgião rr
PÀULO)

01?5500-33.1994.5.02.OO27 - TRT 02' Região *

PÀULO)

OOO22OO-88.1989.5.02.0032 - TRT 02' Região **

PÀUI,O)

O7142OO-2O .2002 .5 .02. 0050 - TRT 02" Região *

PÀUÍ.O)

OOOS600-4rl .2009.5.04.0006 - TRT 04" Regiáo
PORTO ÀI.EGRE)

OO739OO-50.2009.5.04.0005 - TRT 011" Regiáo
PORTO ÀIEGRE )

(26" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO RIO

(26" VÀRA DO TRAB,ÀLHO DO RrO

(10" VÀRÀ DO TRABÀIIIO DE SÀO

(L0" vARÀ Do rRA8"ÀrHO DE SÀO

(27" VÀRÀ DO TRAB"ÀIHO DE SÀO

(32" VÀRÀ DO TR ABALHO DE SÃO

(50' VÀRÀ DO TR ASÀLHO DE SAO

(6" VÀRÀ DO TRÀBÀl.nO DE

O1O22OO-48.2007.5.04.0020 - TRT 04" Rêgião * (20' vÀRÀ

PORTO ÀLEGRE )

OOOO214-46.2010.5.04.0020 - TRT 04' Regiáo * (20" vÀRÀ

PORTO ÀLEGRE)

O0O138O-16.2010.5.04.0020 - TRÍ 04" Rêgião * (204 vÀRÀ

PORTO ÀLEGRE )
OO23OOO-33.2009.5.04.040r1 - TRT 04" Rêgiáo " (4" vÀRÀ

cÀxrÀs Do sul,)

l

ü

DO

DO

DO

DO

TR,ABÀLITO DE

TRÀBÀLITO DE

TRÀBÀIIIO DE

TRABÀLHO DE

I

F

I'ádirrâ 1 dê 4
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*

0189500-87. 1998. 5. 05. 0003
sÀrvÀDoR)
0144700-33 . 1996 . 5 . 05. 0006
sÀrvÀDoR)
00 60100 -s1 .2002.5.05.0012
sAr.vÀDoR)
00007 39-22. 2010. s. 05. 0013
sÀlvÀDoR)
0000885-39. 2010. 5. 05. 0016
sÀrvÀDoR)
0001299-37 .2010.5.05 . 0021
sÀr,vÀDoR)
0000883-35. 2011. 5. 05. 0021
sÀLvÀDoR)
0047 400-42. 2004. 5. 05. 0022
sÀÍ,vÀDoR)
0048300-25. 200'l. 5. 05. 0022
SALVÀDOR)

0048500-32 . 2004. 5. 05. 0022
SALVÀDOR)

0000644-32. 2010, 5. 05. 0032
sÀLvÀDoR)
00?3500-84 .2007 .5. 05.0036
sÀLvÀDoR)
0089?00-37. 200s. 5. 0s. 0037

sÀLvÀDoR)
0196?00 -62 .2006.5. 05 . 003?

sÀLvÀDOR)
oo63d00-95. 2006. 5. 05. 0039

sÀLvÀDoR)
oo635o0-s0 .2006.5. 05 .0039
sÀLvÀDoR)
0063600-05.2006. s. 05. 0039

sÀLvÀDoR)
0063800-12. 2006. 5. 05.0039
sÀLvÀDoR)
0063900-64 . 2006.5. 05. 0039
sÀr,vÀDoR)
0100500-811. 2006. 5. 05. 0039
sÀrvÀDoR)
o0??600-73. 2007. 5. 05. 0039
sÀlvADoR)

lTo 1/
Fl..

PODER "TUDIC 
IARIO

JUSTIÇA DO TRÀBAI,HO

TRT 05" Região a* (3r vÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

TRT 05' Região r* (6â vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

- ?RÍ 05" Rêgiáo ** (12' vÀRÀ Do TRÀBÀlHo DE

TRT 05" Rêgião r (13" vÀRÀ DO TRÀBÀlBO DE

TRT 05' Região ( 16 " VÀR,A DO TILABÀIIIO DE

TRT 05" Rêgião * (21" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' Região r* (21a VhRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 05" Regj,âo ** (22" VARA DO TRABÀLIIO DE

- TRT 05" Rêgiãô *r (22" VÀAÀ DO TRÀBÀI,AO DE

TRT 05' Regiâo (22" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

*

,*

- TRT 05" Regi.ão ** (32a vÀRÀ Do TRÀBÀIHO DE

TRT 05' Rêgião *r (36" VÀBÀ DO TRÀB,AIBO DE

- TRT 05" Região ** (37â VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

TRT 05' Rêgião ** (37â \rÀP"À DO TR ABÀLIIO DE

TRT 05" Rêgião ** (39â vÀ-RÀ Do TRÀBÀLHo DE

TRT 05" Região ** (39" \rÀRA DO TRABÀLHO DE

TRT 05" Região *r (39a \rÀRÀ DO TRÀBÀÍ,ltO DE

TRT 05' Regiáo ** (39" VÀRÀ DO TRABÀIIIO DE

- ?RT 05" Regiáo ** 139" VÀxÀ DO TP.ABÀI,IiO DE

rRT 05" Região ** (39ã vÀRÀ DO TRÀBÀLI{O DE

- TRT 05' Rêgiáo ** (39â vÀRÀ Do rRABALlto DE



ÉrâBnÀNco



PODER JUDIC I.ARI O
,usT1ÇÀ DO TRAtsALHO

t

:

I

0133500-33.2000.5.05. 0121- - tRT 05' Rêgião r (1'
cÀ[DE rÀs )
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05' Regiâo r* (1"
cÀrrÀÇÀRr )

0018000-6? .2006.5.05.0133 - rRT 05" Regiáo ** (3'
cÀuÀÇÀRr )

OO0L725-75 .2014 . 5. 05 . 0161 - TRT 05" Região ** (vÀRÀ

ÀüÀRO )
OO655OO-95.2002.5.05.0222 - rRT 05" Regiâo r* (2'
ÀLÀGOrNItÀS )

0106400-34.2006.5.05.0464 - TRr 05' Rêgiáo ** ({'
ITÀAUNÀ)
O11l61OO-80.200?.5.05.0464 - rRT 05" Resião * (4"
ITÀBUNÀ)
OO533OO-02 .2002.5.05.0531 - TRT 05" Rêgião rr (1'
ÍEIXEIRÀ DE EREITAS)

VÀR.A DO 
"RÀAÀL}IO 

DE

\IARÀ DO TR,ÀBÀI,IIO DE

\rARÀ DO TR,ÀBALHO DE

DO TRÀBÀLBO DE SA}TTO

VARJÀ DO TRÀBÀLIIO DE

VÀR,A DO TRÀBÀLIIO DE

VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DEt-

ü-

VÀRÀ

0000951-46.2014.5.05.0581 - TRT 05" Regiáo rr (VÀRlÀ DO TRABÀLHO DE IPIÀU)

0001949-67.2010.5.05.0641 - IRT 05" Regi.ão ** (vÀBÀ DO TRÀBÀI,LO DE

GUÀNÀMB I )

OO3O1OO-66.2005.5.06.0002 - TRT 06" Regiâo r* (2' vÀRÀ Do TRÀBÀÍ.Ho Do

RECIEE)
OOOO229-7A.2011 .5.06.0002 - TRT 06" Regiáo * (2' VÀRA DO TRÀBÀLEO DO

RECI AE )

0153200-68.2004 .5.06.0010 - TRT 06" Regiáo *r 110' vFRÀ DO TRÀBÀIIIO Do

RECIEE)
O1241OO-80 .2009.5.06.0014 - TRI 06" Região * (14' vÀRÀ Do TRÀBÀLBO Do

RECIFE )

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09" Rêgiâo *i (9Â VARA Do tR'ÀBÀI,Ho DE

CURITIBÀ)
ooo1435-20.2014 .5.09. OOO9 - TRT 09" Rêgião ** (9' lrIRÀ DO TRABÀLHO DE

CURI T TBÀ)
0359{00-47.2009.5.09.0011 - TRI 09" Região ** (11' VÀRÀ DO TR'ÀBÀLEO DE

CURITIBÀ)
OO425OO-6?.2008.5.09.0053 - TRT 09" Região ** (vÀRÀ Do TRÀBÀ1Bo DE

LÀRÀNi'EIRAS DO SUt)
0160400-69.2005.5.11.0005 - TRT 11" Rêgião * (5' VÀRÀ DO TRÀBÀLIIo DE

MÀNÀUS )

0006200-11.2OO?.5.15.0042 - TRT 15" Rêgião ri (2ó vÀRÀ DO ÍRÀBÀLHo DE

RIBEIRÃO PRETO)

0058600-19.2006 . 5 . 15. OOSO - TRT 15" Regiáo ir (VÀRA DO TRÀBÀIJiO DE JÀLES)

00?5901-92.2002.5.17.0005 - TRT 1?" Regiáo ** (5! vÀR À DO TRÀBÀÍ-no DE

VI TóRIÀ)

DO TF"ÀBÀLBO DE

I*

l{r 0
CREFITO 17
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Fiqina .1 de 4

PODER.ÍUDICIARIO
JUSTIÇÀ DO TRÀEÀLHO

0168300-37.2003.5.20.0001 - TRT 20' Rêgião rr (1' vÀRÀ DO TnÀBÀLBo DE

ÀtÀcÀJU)
0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20" Regiáo ** (1' vlRÀ DO TRÀBÀLIiO DE

ÀRjÀCÀJU)

0090600-{5.200{.5.20.0002 - ÍRT 20' Rêgião rr (2' vLRÀ Do TRLBÀLEo DE

ÀRÀCÀ.,U)

0089200-8{.200{.5.20.0005 - rRT 20" Rêgiáo * (5á vÀRÀ DO TRÀBÀI,IIO DE

ÀRÀCÀJU)
* Débj-to garantido por dêpósito, bloqueio de numerário ou penhôrâ
de bens suficientes.
"* Débito com exigibilidade suspensa.
Total de proceBBoa: 60.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-+ da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n$." 12-440'/20I\ e

t3.s67 /2077, e no PLLo 01/2022 da CGJT, de 21 de f a.,eito de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de respbnsabilidade dos

Tribunais do Trabalho. i

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta " "Jnptt"u 
em relação

a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filfais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veü j-f icaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalhÕ na

lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj.tamente.

INFOnUÀçÃO $iPORTÀIITE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com QS mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, S 2', da Consolidação das Leis do

Trabal-ho), atesta a exlstência de registro do Cpr ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabal-histas, cujos débitos estejam com exigibil-idade suspensa ou

garantidôs por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa' a

sua recuperaçáo judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005'

rr

cnErlro 17
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2a10312022 19:26 de Sergipe

SERGIP

SEFAZ : Secretaria dê Estado da Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE E

Certidão Positiva Com Efeito de Negativa N. ll74SS l2O22

fnscrição E3tadual: 27 .OSl.O97 -4
Razáo Soclal: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS Ê TELEGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0032-00
NATUTOZA JUTId|CA: SOC, ANONII.4A FECHADA - EMPRESA PUBLICA
Atividâdê Econômica: ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL
EndeÍeço: RUA LÂRANJEIRÁS PREDIO CENTRÂL 229

CENTRO - ARACNU CEP: 49010000 .

CertiÍcamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do Código Tributario Nacional, que o contribuinte supra
mencionado possui débito com a Fazenda Pública Estadual, cuja exigibilidade encontra-se suspensa por força de
disposiçâo legal.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 de l5/02/2OO1, válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 2AlO3l2O22 L5r27'tL3, válada até 2710,412022 e deve ser crnferidâ na lnternet no

endereço www.sefaz.se,gov.br pelo agente recebedor. t ''

Aracaju, 28 de Maryo de 2022

Autenticação: 202203283T9ryP

Copynght @ 2002 - Sêcretôriâ de E§tado da Fa2endô de sergipe
Av. Tancrcdo Nêves, §/n - cêntro Administrôtivo Âugusto Franco

Cep 49080-900 - aracâju/SE - (0xx79) 216-7000

;v

*

't

:,

ü

cnEFlTo 17

t..

https://www.sefaz.sê.gov.br/Sitepages/servico.âspx?cod=1&Uí=httssoÁ3e//sêcurity.seíaz.se.gov.br/interneupublicay'cleanProcessJspEAppName=
1t1
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2al\3l2\22 15:27 SEFAZ i Secretaria dê Estado da Fazendâ de Serqipe

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÂ DE SERGIPE

Certidão Positivâ Com EÍeito de Negativa N, 1L745512022

lnscrição Estadual: 27 ,OSl .097 -4
Raáo Social: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIoS E TELEGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0032-00
NAIUÍEZA JUTídiCA: SOC. ANONIN1A FECHADA ' EI'IPRESA PUBLICA

Alividadê Econômica: AÍIVIDADES DO CORREIO NACIONAL
Ende.êço: RUA LARANIEIRAS PREDIO CENTRAL 229

CENTRO - ARACAJU CEP: 49010000

certificamos para os devidos fins, nos termos do artigo 206 do código Tributário Nacional, que o contribuinte supra

minciánaao possui débito com a Fazênda pública Eatôdual, cuja eiigibilidade encontra-se suspensa por força de

disposição legal.

Certidão emitida via Intemet nos teÍnos da portaria No 283 de LSlOzl2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão.

certidão emitida em 2glo3l2o22 Í-it27rÍ-3, válida até 27to412o22 e deve ser conferida na lnternet no

endereço www.sêfaz.sê.9ov.br pelo agente recebedor. . r .-:J tt.i -: I
I

Aracâju, 28 de Março óe 2022

ü

r*

{n

h

coDvnoht O 2OO2 - Sêcretaria de Esràdo da Fazenda de Sergipe

lv. iarrcreOo lleves, s/n _ centro administratlvo augusto Franco

Cep 49080-900 'Arâcaju/SE ' (0xx79) 216-7000

t

I

CREFITO 17

httpsJ^Ítvw.sefaz.se.gov.br/SitePagês/seNico.aspx?cod=1&url=https%3a//sêcurity.sêÍaz.s€.gov.br/intêrnet,/publico/clêanProcêss.jsp&AppName=
1t1

;

autenticaçáo:202203283T97vP
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2810312022 20:24 Consulta Regulâridâde do Empregador

rB

ri

{$

Voltar lmprimir

rTo t7cnE
l
f
IFl..

C/l.'XA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestô data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

frui.qr". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

cAtxA EcoNôMtcA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.028.316/0032-oo

Razão SocialÉMPRESA BRASILEIRA DE coRRElos E TELEGRAFoS

Endereço: R LARANIEIRAS 229 / CENTRO / ARACNU /SÉ / 49002-900

Emitido em atendimento a determinação judicial'

Validade:10/03 12022 a O8l04l2OZ2

Certificação Í{úmero: 2022031015005825206585

Informação obtida em 28/03/2022 20i24i28

A utilização deste Certiflcado para os fins 
. 
previstos. em Lei esta

.onalàiã"ãau a verificação de autenticidade no site da caixa:

www.caixa.gov.br

hltps://consulta-cí.caixa.gov.br/consuhâcrf/pagês/consultaEmpregadorisí
1t1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA

CREFITO.lT

Comunicação lnteÍna ne ,.Ol2O22lCPL

ASSU INEXIGIBITIDADECOMAEM BRASILEIRA DE CORREIOS E

17a REGtÃO

Aracaju, 28 d Março de 2022.

FOS

e

DA: CPL

Para: Gabinete da Presidência

l

t{,

h

Sr. Presidente.

Considerando a necessidade de hnalização do processo INEXIGÍBILIDADE de

IiCitAçâO PATA CONTRATAÇÂO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELECRAFOS PARA A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS POSTAIS DO CREFITO 17'

Solicitamos manifestação ASJUR e GAPRE para prosseguimento do feito'

Atr'nciosamentc

rt

tI
Avenida Miíi3Eo c,cÉlà BlllEio sobBl.:lm. slh ]08, Emprcsâ.i.I JFc T6dc ccnt.r, .- Jadin§' AscljÚSe . CEP 49,02ó.900.

T.lcforc: í79) 102:l_247ó

il

ü

"'iiffir":tIT:§i*
Crefito 17
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sERV|ÇO PUBLICO FEDF_RA"L
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL Oê. í7'

REGIÃO
CREFITO.lT

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 06712022

Aracaju/SE, 31 de nirarço de 2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO"IT=

Assunto Solicita de Manifestacão urídica e/ou Pare r Dara o
Processo no05/2022 - lnexigibilidade

JADER PEREIRA DE Assinâdo deÍoÍma disital poÍ

FARTAS 'ê?ffJ,:.X1iL?5i**'
NETO:83494154520 Dàdos:2022.03.3020:48:17{3'0o'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

q6Fls.
CREFITO 17

CREFITO-1 7 - Conselho Rsgbnsl dê Fisiole.apiâ € Tê

End.:JFC Trãde Cenler - Av- MinisiÍo Gslaldo Baííslo
íaoÉ Ocuosclonal dá 'l 7' RêgÉo JuÍi§dição: Saígpê

ôrár 2i@ - SALA 308 .Jàídins arácaru - SE.49O2m10 IEL (79) 3í'23§955

Prezado,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO- CREFITO..I7, NO USO dC SUAS

atribuiçôes conferidas pela Lei 6.316/75, a pedido da comissão PermaneÍrte de

Licitação, vem por meio deste, encaminhar processo C,PL no 0512022 em sua

integralidade, através da Comunicação lnterna NÔ 10l2022lCPL. de 28 de

março de 2022, a qual solicita desta Assessoria manifestação e/ou parecer

jurídico no bojo do processo, o qual versa sobre contratação da Empresa

Brasileira de correios e Telégrafos para a prestação de serviços postais para

esta autarquia.

Respeitosamente,
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

cREHTO-17

Comunicação Interna- CI n' 024/2022lASJUR

de abril dc 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente para devol processo de

inexigibilidade de licitação n' 05 12022, acompanhado de parecer juridic . nos termos do

art. 38, VI, da lei 8.666/93'

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esc

fizerem necessários.

Atenciosamente

Thiugo Augusto Souza Silva

.{.ssessor Jurídico - Crefito I ?

17! R rÃoEG
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CRE
+
Írro 17
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SDDE: Âv Minisro Ccúldo B.mtÔ
T.letú nê. : 7 9' )02+247 6t 3 224 47 6 \ i

Sobral..' 2 lm. Ed. Emprc§ânal

slcrctâ.i&r.fi lol ?úr8m!il.6m
JFc. ela l08. rardirs.

^É.âjúSE 
- CEP 49.02ó010
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sERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17C REGIÃO

CREFITO.lT

PARECERJURÍDICO N" 07 /2022

PROCESSO Ír" 05/2022'CPL.
CONTRATAÇÃO DIRETA.
sERVrÇos POSTATS

PRESTADOS EM REGIME DE
MONOPOLIO.
INEXICIBILIDADE DE
LrcrTAçÃO. PREVI§ÃO r FGAr.
ARTIGO 25, CAPUT E SEGS DA
LEr FFDERAL N" 8.666/93.

POSSIBILIDADE.

I - RELATORIO

Foi encaminhado a esta asscssoria fuídica processo aclministradlo para análisc

c nranifcstação na forma do att. 38, inciso VI c parágraftr úrnifo' da Lci n "

g.666/93, sobre a possibiliclatlc clâ conratação, metliantc incltigibilida.lc dc

licitação, da EI'IPRESÂ BRÂSILEIRÀ CORREIOS E TFILIjGRÀFOS -
Ii,BCT, para prestaçào de serviços postais, visanclo atcncler às nfccssi.ia,les dt-'

CONSELHO RF,GION/\IS DE FISIOTEfu\PIA E I TF,R.\PIÀS

OCU PACIONAL DA I7' REG]ÃO.

Instruem o Presente Processo, dentre outros, os seguintes documentos:

justificativa tócnica; lustificativa cla contratação tlircta; iustificativa c

,o.,.1^-".r,o para inexigibilidade de licitaçã«r; habilitação iurídica e regularidacle

fiscal; tlocumentos dc habilitação da emptesa vencedota; e minlrtâ contratuâl'

f)esm forma, sob a égide da legislação aplicável, pâssâmos à análise '
clevidamentc tunclamcntacla tio caso.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIAO

CREFITO-17

Preüminatmentc, insta sâlicntâÍ quc â Presentc manitlstaçào firma por basc,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente datE. nos autos do

process() administrativo em epígrafe. Compete a esta ,\ss{ssrlria prestar

consultoria sob o prisma estritamente iuddico, não lhc scndo pcissír,cl aclcntrar

a análise c1a conveniôncia e da opottuniclacle cla prática cle atos aclministrativos

c nem ainda manifestar-se sobre os âspectos dc narurcza erninentemente

técnico-administrâtiva.

Ressalta-se que a Presente manifestação fundamenta-se nos artigos 11, \rI "b"

e 18 da Lci Complementar, bem como no art.38, parágrafo único da Lci n"

g.666193. Compete, to<lavia, ao administrador público a tespclfrsabilidade do

quc toca à conveniôncia c oportunidacle âcercâ tla cscolha [o obiero' tlo

plane!amento quantitâtivô e de suas características'

Examinando a legislação aplicável à espécie, obsetra-se que comPete a u âo'

türetamente, ou sob o regime tle concessào ou Permissào, a prestaçiro tlc

serviços PostâI e correio nacional. Veia-se:

Art. 21. Compete à Llnião:

(..)
X - i\Íantcr o scrviço postal e o corrcio afreo nacional;()l
Art. 175. Incumbe ao Podcr Público, nf f'ornra tla lci'

diretamentc ou sob rcgime de cl'ncessão ou

peÍmissào, sempre através de licitaçào, i presução de

scrviços públicos.

Nesse contexto, a lei o" 6.538, 22 de iunho de 1978, que teiplamenta os

serviços postais, prevê a criação de emPÍesa pública para â explorâçà() d()

scrviço postal de telc'grama:

Art. 2" - O serviço postal c o scrviç<l de tclegrama sãtr

exploÍados pela Llnião, attavés «le empresa pública

vinculada ao lvlinistério das Comur-ricaçôcs'

I

IF

CREFITO 17
çlt. - ,' 1
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CREFITO-17

(...)

:

t
i

E
i

ü

Art. 9" - Sào exploradas pela Uniào, $4us4ipqe-gh
monopólio, as seg3.úntes atividades postais:

I recebimento, transportc c cntrcgâ, no territririrr

nacional, e a expetüçào, pâra o cxterior, de caÍta c

cartão-postal;

II - recebimento! tÍansPorte e entregâ, ntl tetrittiritr

nacional, e ^ expcdição, Parâ o cxterior, tle

cortespondência aurupada:

III - fabticação, emissão de selos e.lc,rutrls fótmulas tlc

fran<lucamento postal. 
I

§ 1' - Dcpendem de próüa e. exPressa 
{utorizaÇào 

rla

empresa exploradora do serviço postall I

a) vcn<{a de sclos c outrâs tótmulas dc t}^n9u*mcnto

postal; 
I

b) fabricação, importação e utilizaçào dcl máquinas tle

franqucar correspondência, bem como dc jmatrizcs para

csampagcm dc sclo ou carimbo postal 
l

§ 2" - n-ão se incluem no regimc dc nronopôlicr:

a) transporte de catta ou cattão-postal, eferuado entre

dependências cla mesma pessoa iurídica, erfr negócios de

sua economia, por mcios próprios. scm

comercial;

b) transporte c entregâ de carta c

executados eventuâlmente e sem fins lucra

clcfinida em tegulamento.
l)1s111111g 61 '55, ,

A lei n" (t.538/78, estâbelece, Portânto' como exploradoras pela I'imprcsa

Correios e Telí'gratbs, em regimc cle privilégio' as atividades postais tlc

recebimento, ffansPorte e entregâ, no territótio nacional, e a expedição' para o

cxtcrior, dc carta, câÍtào Postal e de cortespondôncia agrupada" a tàbricaçâo'

cmissào tle sek:rs e <le outras ftirmulas de franqueamento postal'

]ntcrmctliacào

lcrrtào-p.,stal:
dfi,os, na tirrma

i
r

CREF|TD 17
fh. I



EM BRAT{CO

l



;

*

1

t*,
*

cFC,FtrO 17
Fh- li

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÂO

CREFITO.lT

Prrr sua vez, () 
^rt.27 

dr lei ainda prevô a exploração em regirrle de privilógit>

do setviço de telegrama. Sendo entào as demâis atiüdadesl exercidas em

regime de concorrência, conf<rtme decidiu o Tribunal tle Cont{s da União nrr

acrirdào n" 2.182/01 - Plcnário.

I)e acordo com Âcordào n" 1.77()/{14 - Plenário do Tribunal cle Contas da

Uniãr>, para setviç«rs que são Prestâdos en] regime de privilégio,'o fundatnentrr

legal da contratação é o art.25, caput, da Lei 8-666/93

Ânte todo o exPosto, sombs Pelo o

encaminhamento dos autos ao Gabinete ,h I'.xmt''

Sr Ministro-Re lator llcniaminr ZvmJcr propondr ',

nos termos do inciso I do. art. a3 da {ci n" 8413/r)2

c/c o art. 250, inciso II do RI/TCU: I

a) Que seia determinatlo ao tesponsá[e[ pela cscola

Técnica Ftderal tlc Palmas ou qUcm lhe hâia

sucedido que proceda a corrcçào na tlndamcntação

cla contrataçào dos sctviços dc fotfrccimenrrl tlc

cnergia clétrica para dispcnsa dc licit{càrr com basc

^o ^rt. 
24, inciso XXII da Lei n" 8666/93, bem

como nas contrâtaça)cs <1o scrviço d.' l[,astecimcnto

cie água, scrviços tlc cotrcios c tclúgrhfos c str\'iço

cle publicação cle imprensa Nacional lpxa <t arc'25,

caPut.

para os demais scrviços, i, luriclicamentc possívcl a contfataÇâ() clircta, pori'm

ctrm funtlamento no art. 24, \ryII da Lei n" 8'666/93, pnr meio «lc clispensa de

ücitaçào in rcrbis:

Att. 24. É tlispensável a licitação:

(...)

\TII - pata a aquisição, poÍ pessoa iuríclica dc diteito

púbüco interno, de bens produzidos ou serviços prestados

por órgào ou enúdade que integre a Admir-ristraçãrr

l

Í,

i
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sERVtÇo púaLtco FEDERAL

coNSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA TZA RTGIÃO

CREFITO.lT

Pública e que tenha sitio cdaclo Para csse finl cspecíficrr

em data anterior à r,igência desta Lei, desdt que o PÍeço
contratâdo seia compatír'el com o praticado no mercado;

No cas6 prcse6te, apârcnt(:mcnte,r â(lmirr istÍíàçàl) pÍcrcr).lc c()ntf2tnf scÍ\-iç( )s

serviços esses clencados no art 9"

cla Lci (r..538/78, para atender as necessidades CRI'IFITO- 17, Ô que conkrrne

tüto, sc insere dentre âs hipriteses dc inexigibilicladc de licitação' Àquelcs que

nào se enquadtem deverão seÍ contrâtados por dispensa de licitaçào (att' 24,

inciso \IIII, da Lei 8.6(16/93), após tealizaçâo de pesquisa de mercado'

Rrr fim, impenrle registrar que nos contratÔs para a prestaç{o tlc 
,servicrr

públicos, a relação jurídica que se estabelece entre o ór$o públi$o contratarrte

c â empresâ pública prcstadora cle serviço ó uma te laçào I tlc consumo

formahzatTa cle um contrato cle aclesão er P()ltanto, ao contrâtar a E(lT a

Atlministraçào cstará em condiçôes de igualclade com qualquer outro

consumidor, suleitando-se às mesmas exigências técnicas e fiqanceims para

obtcr o fornecimento. I

Der.'e portantq a administraçào se submeter âo contrato patlrfo de adesàtr

estabelccido pela emprcsa. F,ste posicionamento foi firmado pcl[' 'ftibunal dc

Contas da União na Decis 
^o 

d' 537 /99 - Plcnário' 
I

li:

III - CONCLUSÃO

Àntc o exposto, nos limitcs tla análisc iuríclica e cxcluíclt>s os asPect()s téctucos

{*

e economlcos, en emos oela oossib dadc cotl âtâcao cnl

decorrência de inexig{bilidade de licitação no caso em apreco' com

func'latnento no art. 25 cla Lei 8.6(r(r/93, dcsde elue atendia as ol;ser\'açr-res

cxpressas na Prcsentc maniflstaçãcr.

E nosso pãrecer,

S.NÍJ

d

T
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t
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CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT

CREFITO-17

Àtacaiu/SE, 12 tle abril àc 2022.

Thiagr> r\ugusto Souza Silva

Âssessor Jurídico - CREFIT() 17
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CREFITO.lT

TERMo DE RATIFICACÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO PROCESSO DE ADITAMENTO POR

INEXIGIBILIDADE. NO 01 12022

cREFrÍo 1,

i

*

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA í7' REGIÃO- CREFITO-í7, no uso dê suas atribuições legais,

Resolve: Autorizar o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. após acato do

PARECER JURIDICo desta entidade, e PARECER DA CoMISSÃO DE LlclTAÇÃo em

ÍAVOr dA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- CORREIOS,

inscrita no CNPJ N" 34.028-316/0032- 00, com sede na Rua laranjeiras, 229,

Araca.lu/SE Centro, CEP:49010-920, destinado a contrataÇão de produtos e serviÇos

por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de

condiçôes comerciais e Anexos para o conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional - CREFITO-17, Com valor Global de R$ 10.000'00 (dez mil reais)

PUBLIQUE.SE,

.

II

I Aracaju/SE, 13 de abril de 2021.
Assinado de forma digital por JADER

JADER PEREIRA DE FARIAS PEREIRA DE FARIAs

NETO:834941 54520 NEro:834e4154520- 
Dados; 2022.04.1 3 1 5:57:26 -03'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7

tF

cnerrro'rz - conl"rl'o nGgional d! Fisiol.râpia o TêÍ.pia ocup.c|ona| da 1?. Rogião JuÍi'diçãol SeQipê End, Jfc ÍÍad.
úi"i.on o"ouo e".'.to Scoát. 2 t oo - seLe ma - laÍdrns A6calu ' SE. 49026-01 oFonê (79 ) 3023'5955

t rl..:1j-

COMERCIAIS E ANEXOS
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SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

Comunicaçâo lnterna - Gapre - CllGapre no 08112022

Aracaju/SE, 13 de abril de 2O22

A

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'17'

PÍezada Coordenadora,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

ocupacional da 17a Regiáo, no uso de suas atribuiçÕes conferidas pela Lei

6.316/75,vem pelo presente, encaminhar parecer jurÍdico e termo de ratiflcação

doPresidenteparaoprocessono0s/2022-versasobrecsntrataçãoda

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a prestaçãp de serviços

postais para este autarquia.

Respeitosamente,

rADER PEREIRA DE fi;iii?l;,l"itsÊ fl';[!'-
FARIAS NEro:834e41 545 20

Ntero,a:+s+ r s+5 20 119;;'0" 
oo 

"'t'tu 
o'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-í 7

*

i

r*
I

bI
CREFIÍO-I7 - Cons€lho Reglonal de FisiotôÍâ
End.:JFC Tlôde CênteÍ'Âv. MinisÍo Gerâldo I

D'a ê Íêràpiá Ocupâcional dâ 17i RegÉo Junsdr(ao Sergips

ãàêrà-iíoãiã;ão - sÀLe son .r;drns. e"âc't' - sÉ 4e026 010 tEL rTsr jr)23 5s55

E

!

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificação do

Presidente para o processo no05/2022 ' lnexioibilidade

I

I
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CRE ÍrTo 17

Fl.. A

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Sotupes q* aprarinnm

CONTRATO VIÚITIPIO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS E VENDA DE PRODUTOS

RG: 09.704.843-3 DETRAN/RJ CPF: 022.403.017-59

jlcorreps

CONTRATANTE:

Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 174

REGtÃo - cREFtro-17

CNPJ/M F: 31.687.131/0001-12 lnscrição Estadual

Nome tantasia: CREFITO 17

Endereço: AV. MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2100 - SALA 308 CENTRO EMPRESARIAL

- BAIRRO GRAGERU

Cidade: ARACAJU UF: SE CÊP 49.027-255

Endereço
Eletrônico: jadernetofi sio@hotmail.com

Telefone: (79) 3023-5955

Representante Legal:JAD€R PEREIRA DE FARIAS NETO

Cargo/Função: PRESIDENTE DO CREFITO

77

RG:

5SP/SE

1.200.196
CPF: 834.941.545-20

CONTRAÍADA:

CORREIOS - Empresa Pública, consütuída nos termos do Decreto-Lei ne 509, de 20 de março de 1969

CNPI/MF : 34.028.316/0032-00Razão Sociâl: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL EGRAFOS

Nome Fantasia: SU PERINTENDENCIA ESTADUAT DE SERGIPE

Endereço: RUA LARANJEIRAS,229 - CENTRO

UF: SE CEP:49010-920Cidade: ARACAJU

Telefone : (7 91 2LO7 - 6127Endereço Eletrônico: rjseicontratos@correios.com.br

Representante Legal l: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

CPF: 259.583.398 77RG: 20.747.688-3 SSP/5P

Representante legal ll: ATESSANDRA CANDICE DA CRUZ FERREIRA

httpsJ/sêi.correios.com.br/sei/confolâdor_exteíno.php?acâo=documênlo-c!nferiÍ&codigo-veriÍicádor=32459361E6!digo-crc=E58143E2&hâsh-
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'13.

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram: por força do presente

tnstrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 3s, ll, da Lei 8.665/93, conforrne Processo ne

53167.007574/2022-60, CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com

as seguintes cláusulas e condições:

CúUSUI.Â PRIMEIRA . DO OB.,ÊTO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços

dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e uülização

dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados,

1,2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios

definidos no Termo de Condições comerciais disponível no portal dos CORREIOS.

cLÁusurA SEGUNDA - DA ExEcuçÃo Dos sERvlços

2.1Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais

e disponíveis para utilização somênte após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios.

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e seruiços at
encontram-se nos respectivos Termos atualizados e dispon ibilizados no portal dos CORRE

rem adotados pelas partês

tos.

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no

mínimo 30 {trinta) dias.

cúUsUTA TERCÊIRA - DAs OBRIGAçôES DA CONTRATANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromete a

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilizâção dos servlços, conforme previsto nos

Termos e condições disponibilizados no portal dos coRRElos e/ou nas Tarifas/Tâbelas dd Prêços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa

ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas.

3.4 lnformar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oficio, telegrama ou sistemâ de contratação, todos os

dados cadastrais para as comuaicações necessárias.

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando

da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

j.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que

compôem o mesmo órgão, cuja uülização do contrato for autorizada pelos coRRElOs.

I

ü

I
f,
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https://sêr.corÍeios.com.br/sei/confolâdor_extemo.php?âcao=do6!mênto-conÍerir&codigo-veriícador=32459361tcodigo-crc=E58'143E2&hêsh- 2t8

3.5 PostaÍ os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS.

3.7 Â CONTRATANTE é a úoica responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso ãos sistemas, fornecidos

pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representante§ credenciados, respondendo por danos

causados por sua utilização indevida.

3.8 lnformar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias

úteis, pâra emissão do cartão de postaBem. Nas infoÍmãções deverão constar o nome do órgão e do sÊu

responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os üpos de serviços a serem utilizados.



Em BnArco



c t
2At0612022 08 .28 sÉUcoRRElos - 3245936'1 - conkâro Múltiplo - oP 8666 lnex

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsbbilidade dâ CoNTRATANTE,

apurada no teor dêste contrato

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas ê ferramentas corporativas dos CORREIOS e controlar a utilização dos

serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados.

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartâo de postagem, comunicar aos CoRREfOS para as providências de

cancelamento e emissão de novo cartão.

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá

responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondênciâ com prova

de recebimento.

3, L2 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletÍônica, disponibilizado no

portal dos CORREIOS.

CLÁUSULA qUARTA - DÂS OBRIGAçÕES DOS CORREIOS

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas dê

preços e tariías relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valoÍes dos produtos e serviços sempre que ocorrer

atualização em suas tabelas e tarifas.

cúUsutA QUINTA - DA REMUNERAçÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínimâ de 12 (doze) meses, contadâ a

partir da data do início da vigência da tabela de preços e tariías.

S.3 lndependente do procedimento de reajuste, os valores definidos paÍa os serviços prestados e para os produtos

vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuseí visando à

manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobreviiem fatos imprevisíveis, ou

previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execi.rção do aiustado, ou ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea {conômica extrâordinária e

extÍacontratual.

S.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações,

em conformidade com o Art.70, I da lei ne 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n' 386 de 30 dê

agosto de 2018 do Ministério da Fazenda.

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de priços e tarifas ou dos Pacotes

de Serviços.

cúusurA sExrA - DAs coNDlçôEs oE PAGAMENÍo

6.1 Será estâbelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada

entre as pârtes.

6.1,1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratâdo informado no Termo de

Condiçôes Comerciais.

6.1.2 O valor mínimo de fãturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento

indicado no sistema de Íatura eletrônica- A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

httpsJ/sei.corÍeios.com.br/sêi/controlâdor_extemo.php?acao=documento-coníerir&codigo-veriÍicadoF32459361rcodigo-crFE58'143E2&hash.3/8
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4.2 Executar e zelar pela prêstação dos serviços e venda de produtos nos termos ê prazos previstos neste contrato.

5.1. pela compra de produtos e uülização dos serviços constantes no pacote contrêtado, a CONTRATANTE pâgará aos

CORREIOS os valores conüdos nas tabelas de preços e tarifas vigentes.
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6.1.3 Hâvendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mÍnimo dentro do

ciclo de faturamênto, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideraç5o a proporcionalidade dos

vâlores mínimos de faturamênto utili2ados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de

faturâmento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valot um complemento para que o

montant€ a ser pago âtin.ia a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será

lançado para o Centro de Custo princlpal do contrato.

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá

incidência de vator mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a

proporcionalidade pelos dias uülizados nos ciclos anteíiores à suspensão e posteriores à reêtivação.

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONÍRATANTE em seu portal, a fatura correspondente âos produtos adquiridos

e serviços prestados no ciclo de fatuÍamento.

6.4.1 Adicionalmentê, â fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido,

conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato.

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso d€ pagamento sob alegaçâo de

não entrega da fatura ísica até sêu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio

do sistema de fatura eletrônica no portal Correios.

I

6.6 Na hipótese dê não haver tempo hábil para a consolidaçao de toaa'l ", 
port"{"n, efetuadas no ciclo de

Íaturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentol em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de pârte da Eomplementação financeira

corrêspondente ao valor de postagens remanescentês quando da ocorrência da situação dêscrita acima.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instÍuções constantes do próprio

documento de cobrança.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia

e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a

quitação dâ fatura, estando a CONTRAÍANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 euando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da Íatura dar-se-á após io crédito na contâ corrente

dos CORREIOS.

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, efitre a data do vencimento e

a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da] taxa referencial do Sistema

de Liquidação e Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois poÍ cento) d demais cominaçõês legais,

independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso delFa8amento serão cobrados

em ciclos postêriores.

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vêncimento poderá ensejar a suspensão da ímodalidade de pagâmento a

fatu ra r.

6.13 Em observância a tnstrução NôÍmativa LLg/2OOO e à IN/SRF 45912004, a fonte pagadora deverá fornecer aos

CORRE|OS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o úlümo dia úül do mês de fevereiro do ano-

calendário subsequente àquele a que se reÍerirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos

pagos e de lmposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao

seguinte êndereço: CORREIOS - Departamento de Tributos SBN Quadra 1- Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900

ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br.

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovênte de Rendimentos Pagos

e de lmposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados

h ps/sêi.cor.eios.com.brlsei/controlador_e)demo.php?acao=documenlo_conferir&codigo-verificedor=32459361Acodigo-crc=E58143E2Ehash..4/8
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6.15 No caso de o pagamento das faturas ser eÍetuado por meio do SIAFI - Sistema lntegrado de Administração
Financ€ira do Governo Federal, deve ser uülizado o procedimento OBFatura - Êxtra-SlAFl, que possibilita a

operâcionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitáqel constantês do boleto de

cobrança.

I

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE,

pÍefêÍenciêlmentê, junto à Cêntral de Atendimento dos CORREIOS - CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o

seguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admiüda até a data do vencimento

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o vâlor correto e com nova data de vencimento ou

efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriorês em caso de quitação da fatura reclamada.

6.16.3 5e for improcedente, a CONTRATANTE pagará a faturâ. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará

também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário parq a apuração por parte dos

coRRFros. 
I

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da Íatura.t}=
6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura.

6.17.1 5e for procedentê será eÍetuado o devido ajustê finânceiro. No caso de quiiação de fâtura, os valores

correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento

posteriores.

6.17.2 Os encargos e multas decorrêntes de atraso dê pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a

eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lãnçados em ciclos posteriores,

devidamente discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relaüvos a indênizações, cujos fâtos 8êradorês foram apurados e

devidamentê comprovados pelos CORREIOS, serão paBos dirêtamente à CONTRATANTE üia crédito em fatura.

cúusuLA sÉflMA - DA vrGÊNclA 
i

l

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o lnciso ll, do Artig{ 57 da Lei 8.656/93, seÍá de

12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por perÍodos

iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.

CúU5UTÂ OITAVA - DO INADIMPTEMENTO

g.1 O inadimplêmento dãs obrigâçôes previstas no presente contrato será comunicado pela pârte prejudicada à

outra, mediante notificação escrita, com prova de rêcebimento, parâ que a parte inadimplênte regularize â

pendência financeira.

8.1.1 Se for apresentada deÍesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta.

8.2 euando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação

a partir da comunicação formal desse fato.

8.2.1 O descumprimento do subitem anterioÍ poderá ensejar a rescisão do contrato, a cÍitério da parte píeiudicada,

sem prejuízo de eventual indenizaÉo por perdas e danos, além das demais sanções contratuâis e le8ais âplicáveis.

g.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito dê suspender o

cumprimento de suâs obrigaçôes ou rescindir o contrato conforme previsto no Artígo 78, da Lei 8.666/93

t

ü_

:

t
I
l

F
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hnpsr/sei.coneios.com.br/sei/controlâdor_exiemo.php?acao=documento-coníerir&codigo-verificador=32459361ecodigo-crc=É58143E2&hash-
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julho de 2002.
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8.5 5erá de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, laso haja necessidade dos

CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO Oe fÍfUlO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no
pagamento de Íaturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas 

"o{ 
CORRetOs sê o pagamento

das custas ocorrer de formâ antecipada.

9.L.1Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso

previo mÍnimo de 30 (tÍinta) dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com

valor mínimo igual ou superioÍ, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso

previo a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no @ntrato sucedâneo estarão

disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistêmas dos Correios.

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de

produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos.

9.2 Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bolo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93,

obedecido ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilaterâlmênte o contÍato, nos casos

especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, lt, combinado com parágrafo 3e do artigo

6? do mesmo Estatuto Lrcitatório.

9.5 No caso dê rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de rêcebimento dos valores correspondentes aos

serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma atá a data da rescisão, bem como à

proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pa{amento estabelecidas neste

contrato. 
I

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus obletos e valoris devidos.

cúUsUtA DÉGIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIÂ

10.1 Os rêcursos orçamentários para a cobêrtura das despesas decorrentes destê contrato têm seu valor estimado

em Rs 11.990,07 (onze mil novêcentos e noventa reais e sete centavos).

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

10.3 Etemento de Despesa; 6.2.2.1.1.01.04.04.004.025 - DESPESAS COM POSTAGET{S DE CORRESPON DÊNCIAS

INSTITUCIONAL

10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: CONVÊNlO COM OS CORRÊ|OS PARA POSTAGEM DE

CORRESPONDÊNCIA

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamêntáriâs próprias, consignadas nos

respecüvos Orçamentos-Programa.

cTÁUsUtA DÉCIMA PRIMÊIRA - DA APROVAçÃO E INEXIGIBILIDADE OE LICITAçÃO

l\-

ü

ü
httpsJ/sei.comeios.com.bÍ/sei/controladoí_extemo.php?acáo=documento-conÍerir&codigo-vêrificadoF32459361tcodigo-crc=E58143E2&hash 6/8

cúusurA NoNA - oA REsctsÃo

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
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11.1 O presente contrãto terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentls da CONTRATANTE e dos
CORREIOS.

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no caput do Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93

cúUsUI.Â DÉcIMA 5ÊGUNDA - Do TRATAMENTo Dos DADos PEssoAIs

cREflTo 17
Flr. 5Ar

12.1O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018
(LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possâm identificá-las ou torná-las
identificáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluçôes de Correios necessárias quando da
execução da prestação de serviço

1.2.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares
previstos na LGPD ê nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no âtendimento de
requisições e determinâções do Poder ludiciário, Ministério Púbtico e Órgãos de controle.

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos

coRREros.

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documdÍrtação fiscal, na forma da
le8islação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato
ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respêctivo contribuinte, conforme definido na

legislação vigente.

13.3 Havendo imputação de responsabilidâde tributária a umâ partê em decorrênciâ dê Íato cuia respo nsabilidade
originária seja dã outrã parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos.

13.3.1 Pârâ efeito do ressarcimento exposto no subitem anteriot a obrigação será considerada direito líquido e

certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação
oficial do seu pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5e e 6e, dã Lei 6.538/78, as partes devem

também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços

ora contratados.

t"
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13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informaçôes, a parte interessada deverá

solicitar, previamente, autorização expressa à outra.

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e

Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre

as partes.

13.8 Alteraçõês decorrentes de especificações da prestâção de sêÍviços e venda de produtos, estabelecidos neste

instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.

13.10 A CONTRAÍANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas,

bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos

dispositivos legais e regulamêntarês.

13.11 Os CORREIOS não se responsãbil,zam:

httpsJ/sêi.coreios.com.br/sei/controlador_extemo.php?acao=documênto_coníêrir&codigo_veriícador=32459361&codigo_crc=E58143E2&hash 7t8

crÁusurA DÉcrMA TERcETRA - DAs DtspostçÔEs GERAtS

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato.
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13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectivf contratação do serviço de
valor de valor declarado.

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE.

13.14 Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados

13.15 Por objeto que, no todo ou em partê, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que

haja comprovação documental.

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuÍzo do disposto nos respectivos Termos nas seguintes

condições:

13.17 Quando o obieto tiver sido entregue no endereço do desünatário a quem de direito ou resütuído à

CONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação

13.19 Em caso Íortuito ou de força maior (catástrofes naturâis, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outío
movimento de natureza popular, paralisação da lornada de trabalho independentemente de sua vontade)

regulaímente comprovados, impêditivos da execução do contrato.

crÁusurÁ DÉclMA QUARTA - Do FoRo

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Jusüça tederal, Seção Judiciária de

Aracaju/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

L4.2 Por estarêm justos e contratados, assinam o prêsente contrato:

.

ü

Documento âssinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chêfe de Secao - G1,

em 22106/2022, às 15:17, conÍoÍmê horário oficial de Brasília, com fundãmento no art. 6e, § 1a, do

Decreto nq 8.539, de I de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, 6erente - G1, em

2210612022, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1s, do

Decreto nq 8.539,1k-rE_dc-q$lú19-dc2915.

Documento assinado eletronicâmente por Jader Pereira de Farias Neto, Usuário Éxterno, em

28106/2022, às 08:26, conforme horáriô ôficiai de Brasília, com fundamento no art. 6s, § 1e, do

Decreto ne 8.539, de I de outubro de 2015.

A autenticidâde deste documento pode ser conferida no site

hrtps://sêi.coííeios.com. brlsei/controlador externo. p-hp-?

m nto
e o código CRC 858143E2

RefeÍên.ia: PÍocesso ne 53161.0A151412022'60

n informando o código verificador 32459361

Versão: Dezembro/2021
;

ü

httpsJ/sêi.coíeios.com.bÍ/sei/controlador,êxtêrno.php?acao=doôrmento_conferir&codigo,verificâdor=32459361têodigo-crc=E58143E2&hash- 8/8
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CR ;lTo 17

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Contratos Comerciais da SE-SE

Oficio Ne 32642135/2022 - 5El-SE-CONTRATOS COMERCIAIS

Aracaju, 29 de junho de 2022

Ao Senhor
JAOER PEREIRA DE FARIAS NETO

Presidente do cREFlTo 17

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 174 REGIÃO - CREFITO.IT

Av. Ministro Geraldo Barreto sobral,2100 - Sala 308 - cêntro Empresarial - Bâirro Grageru

49027 -255 - Aracaiu/5E

Assunto: Celêbração de Contrato Múltiplo ne.9912575119

Referência: Processo ne 5 3 167. 0075]4/ 2022-60

Senhor Presidente,

L - lnformamos a celebração do Contrato Múltiplo para Prestação de Serviço e Venda de Produtos, conforme

discriminado abaixo. Por meio do processo SEI-CORREIOS relacionado serão encaminhâdos cópia do instrumento

contratual, assim como Cartão de Postâgem que, obrigatoriamente, deverá ser apre$entado nas Agências para

utilização dos serviços.

Número Processo SEI 53167 .001.5 L4 I 2022 -60

Número do contrato 99L2576tL9

Código AdministÍativo 2 213 3 518

Mesmo ns do Contrato Anterior Não

Vigência 28/06 /2022 à 28 106 12023

Pacote de Serviços Contratados Bronze

f." M n m a Sem cota mínima mensal

2 - Para mais informações solicitamos entrar em contato com a Central de Atendirncnto ao Cliente - CAC - por

meio dos telefones 3OO3 08OO (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800 200 08m (demais localidades), de

segunda a sexta-feira (exceto feriados), das 8h às 18h, ou acessar o formulário pertinente ao assunto, disponível

no site dos Correios, conforme abaixo:

- Atendimento Comêrciel, operacional, administÍativo ou dúvidas diversas sobre contÍatos comerciâis:

httos://faleconosco.correios-com.br/faleconosco/applcadastro/contrate/solicitacao/index.p-hp-
* necessário informar no campo "Observações" o ne do €ontrato e a descrição da sua solicitação.

Íilê J/lCrllJsers/defislDownloads/OÍlcio-32642 1 35 ('l ).htÍnl
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Anexos

- Atêndimento Financeiro (2! vie de bolêto, reativação de contrato, baixa dê faturaf cartâ d
dê crédito, êtc):

httús;/lÍaleconosco.correios.com.brlfaleconosco/aBplçadastrglsurcrtslÍlAÂECgeúg&)túp

- Suporte Tecnológico: Suporte aos Sistemas Comerciais dos Correios como SIGEPWEB, Meu Correios,
Endereçador, 5PE/SMT e outros:

n r rn r n BpleêdêsüoÁup!rteteeoolggico/index. p_[p-htt

.

ü

I

| - contrato Múltiplo - oP - Lei 8666/93 {ne SEI 53167.001514/2022-60),
ll - cartão de Postãgem (ne sEl 53767.oo75L4/2O22-6O1.

Atenciosamente,

ALESSANDRA CA\DICE, DA CRUZ FERRI]I RA

Chel'e da Seçâo de ('o»tratos C omerciais 2,/RJ

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da cruz Ferreira, CheÍe de Secao - G1, em

29/0612022, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6s, § 1e, do DecÍeto nq

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

h§@úp?
acao=documento conferir&id orgao acessô externo=0. informando o código verificador 32642135 ê o

código CRC 4964C566.

It

^»CorrerosS<{uçóea que apro:<,mam

Rua Alagoas, le andar - Bairro Jose Conrado de Araújo, Aracaru/SE, CEP 49085-000 -

Íjseicontratos@correios.com.br

Reíerênciâ: Processo ne 511.67.OO1514 /2022-60 SElns 32642135

,

fi
tile./rC:/Usêrs/deÍs/Downloads/OÍicjo-326421 35 (1 ).html 2t2
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»
, CorrepsEMpREsA BRASTLETRA DE coRREros r rrlÉcnlros

Sotuçô€s qLE ap.odmam

coNTRATo wrúrrplo DE pRESTAçÃo DE sERvtços E vENDA DE PRoDUToS

I

It

:

ü

1

filel//C:/useís/deÍs/Downloâds/Conhaio-Multiplo-OP-8666-lnex-32459361 (1).html
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CONTRATANTE:

Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17A REGIÃO -

CREFITO.lT

CNPJ/MF: 31.687.131/0001-12 lnscrição Estadual

Endereço: AV. MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL, 2100 - SALA 308 CENTRO EMPRESARIAL -

BAIRRO CRAGERU
_ ,_ _ -1

Cidade: ARACAJU UF: SE Irr,or.orr-r*

Endereço
Eletrônico: jadernetofi sio@hotmail.com

Telefone: (79) 3023-5955

Representante Legal: JADER PEREIRA DE FARIAS NETO

Cargo/Função: PRESIDENTE DO CREFITO 17
RG:

ssP/sE
1.200.196

CPF: 834-941.545-20

CONTRATADA:

CORREIOS - Empresa Pública, constituida nos termos do Decreto-Lei ne 509, de 20 de mbrço de 1969

CNPJ/MF: 34.028.316/0032 00Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEtÉGRAFos

Nome Fantasia: SUPeRlrutçru0Êructn esrnDUAL DE SERGIPE

Endereço: RUA LARANJEIRAS,229 - CENTRO

UF:SE CEP: 49010-920Cidade: ARACAJU

Endereço Eletrônico: rjseicontratos@correios.com.br

Representante Legal l: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

CPF:259.583.398-77RG: 20.747.688-3 SSP/SP

CPF:022.403.017'59RG: 09.704.843-3 DETRAN/RJ

1t8

I Nome Fantasia: CREFITO 17

TeleÍône: (79) 2lO7 -6727

Representante Legal ll: ALESSANDRA CANDICE DA CRUZ FÊRREIRA
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As partes, acima idenüficâdas, têm, entre si, iusto e avençado e celebram por forçd do presente lnstrumento,
elaborado conforme disposto no art.62, § 3e, ll, da Lei 8.666/93, conforme Processo he 53167.001514/2022-60,
CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo corn as seguintes cláusulas e

condições:

CúUSULA PRIMÉIRA - DO OBJETO

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de SeÍviços dos

CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condiçôes Comerciais, que permite a comprâ de produtos e utilizâção dos divêrsos

serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pêlos CORREIOS, conforme critérios definidos no

Termo de Condições Comerciai5 disponível no portal dos CORREIOS.

cúusuLA sEGUNDA - DA ExEcuçÃo Dos sERvlços

2.1, Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condiçõês Comerciais e

disponívêis pãra utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos do§ Correios

2.2 Os pÍocedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem âdotados pela5 partes encontram-

se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30

{trinta) dias.

cúUsULA TERCEIRA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRAÍANTE

3.1 A CONTRATANTE se compromête a

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nos Termos e

Condições disponibilizados no portal dos coRREloS e/ou nas Tariías/Tabelas de Preços.

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquêr tributo que possa ou venha

a ser exigido, decorrêntes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações foÍnecidas,

3.4 lnformar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, oficio, telegrama ou sistema de contratação, todos os dados

cãdastrais paÍa as comunicâções necessárias

3.5 Postar os obietos nas Unidades previamente acoÍdadas com os CORREIOS

3.6 Apresentãr obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando da

utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos.

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso dos sistemas, fornecidos pelos

CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por

sua utilização indevida.

3.g lnformaÍ aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima (le 15 (quinze) dias úteis, para

emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constâr o nome do órgão e do seu responsável, endereço,

telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados

3.g.1 por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que compõem o

mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autoÍizada pêlos CORREIOS'

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE, âpurada

no têor deste contrato.

3.9 providenciar o cadastramento nos siíemas e ferramentas corporativas dos CORRETOS e controlaÍ a utilização dos

serviços e sistemas pôr parte dê seus rêpresentantes credenciados.

I
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunlcãr aos CORREIOS para as providências de
cancelâmento e emissão de novo cartão-

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá
responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de cotrespondência com prova de
recebimento.

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por mêio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no portal
dos CORREIOS.

cúusuLA eUARTA - DAs osRrGAçÕEs Dos coRREros

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à exêcução deste contrato, tabelas de preços e

tarifãs relaüvas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato.

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer
atualizêção em suas tabelas e tarifas.

CIÁUSULA QUINTA _ DA REMUNERAçÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIo

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos seíviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos

CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tariÍas vigentes.

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 1.2 (do

data do início da vigência da tabela de preços e tarifas.
)meses, contada a partir da

r"

5.3 lndependente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos vendidos
poderão ser revistos êm prazo inferior a L2 meses se o Poder Executivo assam o dispuser, visando à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ãjustado, ou ainda, em caso de força maior, caso

Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e êxtracontratual.

5.4 A revisão das tariÍas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Mini6tério das Comunrcações, em

conformidade com o Art-70, I da Lei ne 9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n" 386 de 30 de agosto de

2018 do Ministério dâ Fazenda.

5.5 O valor mÍnimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preçds e tarifas ou dos Pacotes de

Serviços.

cúUsULA SEXTA . DAS CONDIçÕEs DE PAGÂMENÍO

5.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratâdo, ou periodicidade acoÍdada entre ês

partes.

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pêcotê de Serviços contratado informado no Termo de

Condições Comerciais.

6-1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de iaturamento indicado no

sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos.

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de valor mínimo dentro do ciclo dê

faturâmento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideraçâo a proporcionalidade dos valores mínimos de

fâturamento uülizados dentro do ciclo.

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de

íaturamento do ciclo, a fatura emitida âo finâl de cada ciclo incluirá, além desse valoí um complemento para que o
montante a ser pago atiflja a importáncia definida. Nos casos de emissão de fatuÍa descentralizada, este valor será lançado

para o Centro de Custo principal do contrato,

file/1C:/Users/deÍs/Downloads/Conkato_Multiplo_OP_8666_lnex_32459361 (1).h|ml 3t8
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6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusul! oitava não haverá incidência

de valor mínimo de faturamento no periodo abrangido pela suspensão, sendo aplicada a Sroporcionalidade pelos dias

utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reaüvação,

6.4 Os CORRÉlOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente âos produtos adquiridos e

serviços prestados no ciclo de fatuÍamento.

6.4.L Adicionalmente, a faturâ pãra pagamento também poderá ser encaminhada pâra o endereço pré-estabêlecido,

conforme ciclo e vencimento determinados paÍa o contrato.

6.5 será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagâmento sob alegação de não

entrega da fatura fisica até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONÍRATANTE por meio do sistema de

fatuÍa eletrônica no ponal Correios.

6.6 Na hipótese de não hãver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de faturamento,

aquelas remanescentes serão faturadas e/ou considerâdas em lançêmentos em ciclos posteriores.

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementaçâo financeira

correspondentê ao vãlor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação dêscÍita aclma.

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruçôes constafites do próprio documento de

cobrançã.

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia e

expressa da área financeird dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuênciâ dos CORREIOS nEo carâcteri2ará a quitação da

fatura, estando a CONTRATANTE suieita às sanções previstas na cláusula Oitava.

6.10 Quando o pãgamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dâr-sé-á após o
coRRflos.

c|eaito n" conta corrente dos

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre d data do vencimento e a data

da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acoÍdo com a variação da taxa reÍêrencial do sistema de Liquidação e

Custódia - SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de

notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do araso de pagamento serão cobrados em ciclos poíeriores.

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá enseiar a suspensão da modalidade de pagâmento a faturat

6.13 Em observância a lnstrução Normativa 119/2000 e à |N/5RF 45912OM, ã fonte pagadora deverá fornecer aos

CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês dê fevereiro do ano-calendário

subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de lmposto

sôbrê a Renda Rêtido na Fonte. O envio do informe deverá sêr efetuâdo por meio de carta ao Fêguinte endereço: CORREIOS

- Departamento de Tributos SBN Quadra 1 - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 du por meio eletrônico para

comprovanteretencao@coÍreios.com.br.

6.j.4 Caso sejam realizadas retificações na Declarâção de Rendimentos, o novo CompÍovant4 de Rendimentos Pagos e de

lmposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatãmente, para um dos {ndereços citados no subitem

anterior

6.15 No caso de o pagamento das Íaturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema lntegrad+ de Administração Finãnceira

do Governo Federal, deve seÍ utilizado o procedimento OBFatura - Extra-SlAFl, que possbilita a operacionalização do

pagâmento com a indicação do códi8o de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança.

6.16 eualqueÍ reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, preferencialmente,

junto à Central de Atendimento dos CORREIOS - CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento.

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento:

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou efetuará

os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posterioÍes em caso de quitação da fatura reClamada.
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6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTÊ pagará a Íatura. Cãso o pagamento ocorra após q vencimento, pagará também
os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração poí párte dos CORREIOS.

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integràl da fatura

6.17 Serão recebidas reclâmações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a

eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente
discriminados.

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORRÉIOS, relativos a indenizaçôes, cujos fatos geradores foram apurados e devidamente
comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE viã crédito êm fatura.

CTAUSUTA SETIMA - DA VIGTNCIA

7.7 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o lnciso ll, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12

idoze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e

sucessivos até o limite de 60 (sêssenta) meses.

Itt

CLÁU5ULA OITAVA - DO INADIMPTEMENTO

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no pÍesente contrato será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a pendência financeira.

8.1.1 5e for apresentada defesa, a parte prejudicada d"r"rr ru ,ariua,at. soUr" 
"sta.

8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razôes da defesa, a parte inadimplente deverá lregulariza r a situação a partir
da comunicação formal desse fato.

8.2.1 O descumpÍimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, sem
prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

8.3 O atrêso de pagamento poí pzzo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender o

cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93.

rÍo 17

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados
do Setor Público Federal - CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002.

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos CORREIOS

recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TíÍULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no pa8amento de

faturas, podendo ser pâgas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pa8bmento das custas ocorrer de

forma antecipãda.

ctÁusulA NoNA - DA REsctsÃo

9.1 O presente contrato podeÍá ser rescindido a qualquer tempo

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das pãrtes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso prévio

mínimo de 30 (trinta)dias.

9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com valor

mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorreí na data da formalização do pedido, independente do aviso previo a que

se refere o subitem anterioÍ Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para uülização

somente após 5eu cadastro nos sistemas dos Correios.

9.1.2 Autômaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição dê produtos

pelo perÍodo igual ou superior a 6 {seis) meses consecuüvos.

r*
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6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fâtura, os valores
correspondentes à reciamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento posteriores.
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9.2 Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situaçóes e Íormas previstas no bojo dos artjgos 78 e 79 da Lei 8.666,/93, obedecido
ao disposto no subitem 8.1.

9.4 Quando ocoTrer interesse público, as partes podeÍão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no
inciso I do art. 79 da tei 8.666/93, nos termos do art. 58, ll, combinado com parágrafo 3e do ãrtigo 62, do mesmo Estatuto
Licitatório.

9.5 No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos serviços
prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma ate a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos
valores minimos contratados, de acordo com as condiçôes de pagamento êstabelecidas neste contrato.

9.6 Da mesma formã fica garantida à CONTRATANÍÊ a devolução de seus objetos e valores devidos

cúUsUtA DÉcIMA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes destê contrato têm seu valor estimado em RS

11.990,07 (onze mil novecentos e noventa reais e sete centavos).

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma

10.3 Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.025
INSTITUCIONAL

DESPESAS COM POSTAGENS DE CORRESPON DÊNCIAS

10.4 Projeto/AtividadelProgrâma de Trabalho: coNVÊNlo coM os coRREloS PARA PoSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA

L0.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotaçôes orçamentárits próprias, consignadas nos

Íespechvos Orçamentos-Programa. I

cúusurA DÉcrMA pRTMETRA - DA ApRovAçÃo E rNExrGrBruDADE DE ucrrAçÂo

11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos CORREIOS.

11.2 A realização de licitação é inexigível com bãse no caput do Artigo 25, câput, da Lei 8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DO ÍRATAMTNTO DOS DADOS PÊ§§OA15

12.1 O tÍatamento de dados pessoais deve obedecer as disposiçôes legais vi8entes, nos moldes da Lei 13.709/2018 (LGPD),

visando dar efeüva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam idenüficá-las ou torná-las identificáveis.

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios necessárias quando da

execução da prestaçâo de serviço

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigaçôes referentes ao exercício dos direitos dos Titu,ares
previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor ê também no atendimento de requisições e

determinações do Poder Judiciário, Ministerio Público e Orgâos de controle.

cúusuLA DÉclMA TERcEtRA - DAs DtspostçÕEs GERAtS

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos CoRREIOS

13.2 As partes responderão pelô cumprimento das exigências Íelativas à documentação fiscal, na forma da legislação

vigente, sendo que os ributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua

execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respecüvo contribuinte, conÍorme definido na legislação

vigente.

13.3 Havendo imputação de responsabilidadê tributária a uma parte em decorrência de Íato cuja responsabilidade originária
seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efêüvamente pagos.

J
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13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterioL a obrigação será considçrada direito líquido e certo,
devendo ser rêalizada em 10 (dez) dlas, contados da data da comprovação de recebimento da comunicaçâo oÍicial do seu
pagamento.

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 5e e 6s, da Lei 6.538178, as partes devem também
guardar sigilo absoluto sobre infôrmações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados.

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informaçôes, a parte interessada deverá solicitat
previamente, autorização expressa à outra.

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre as
partes,

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizadôs são responsáveis, civil e criminêlmente, por danos causados a pessoas, bens,
equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e soc;edade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais

e regulamentares.

13.11Os CORREIOS não se Íesponsabilizâm: 
I

13.12 Por valor incluído em obietos postados/entrêguês aos CORREIOS sem a respectiva .ont [t"eao do serviço de valor de

valor declarado.

1.3.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte + CONTRAIANTE,

13.14 Por prejuízos indiretos e beneficios não-realizados.

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ôu destruído por autoridade tompetente, desde que haja

comprovação documental.

13.16 A responsabilidâde dos CORREIOS cessa, sem prejuizo do disposto nos respectivos Termos nas seguintes condiçóes:

13.17 Quando o objeto tiver sido ertregue no endereço do desünatário a quem de direito ou rêstituído à CONTRATANTE.

13.18 Término do prazo para a reclamação.

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes nãturais, guerra, revolução, motim, tumuho e quãlquer outro
movimento de natureza popular, paralisação da.jornada de trãbalho independentemente dE sua vontade) regularmente

comprovados, impeditivos da execução do contrato.

cúUsUI-Â DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

14.1 Para dirimir as questões oriundãs deste contrato, será competente o Foro da.Jusüça Federal, Seção ludiciária de

Aracaiu/sE, com exçlusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

14.2 Por estarem justos e contratado§, assinam o presentê contrato:

.t-

;

ü

:

ireil;l
I d..r'ôll*. I

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Candice da Cruz Ferreira, Chefe de Secao - G1, em

22/A6/2O22, às L5:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do !cgc.ta-!:
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G1, em

221O612O27, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne

8. s 39,_de_8-de-su!ubrsde2gl5.

r*
'- !1
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13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os cãsos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e Ministério
Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso.

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste
instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada.
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Documento assinado eletronicamente por radêr Pereira de Farias Neto, Externo, em 28106/2022, às
LL
t!-l 08:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamenlo n6 36.6e, § 1e, d DecÍeto ne 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.brlsei/controlador externo.php-?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo:0. informando o código verificadoÍ 32459361e o

código CRC E58143E2.

ve.são: Dezembrc/2021nêfêÉncia: Píocêtro ns 5 3167 .OOI314IZOZ2 60
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSEI.HO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 179 REGIÃO

CREFITO.lT

ExrRATo DE tNExtGtBILIDADE DE uctrAçÃo t{s orlzozz

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de produtos e serviços, por meio de pacote de

serviços da Empresa CORREIOS, mediante a adesão do termo de condições comerciais

e anexos para Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17e Região -

CREFITO.IT CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS inscTita

no CPNJ sob o ns 34.028.316/0032-00. FUNDAMENTO: Art. 250, lnciso I da Lei ne 8.665 de

27/o6/t993. DA RATIFICAçÃO: L3/04/2a22 - Jader Pereira de Farias Neto. Valor Global:

RS10.000,00 (Dez mil Reais). E|EMENTO DE DESPESAT 6.2.2.7.7.o1.04.04.009 -

Serviços de Correios.

Aracaju, 28 de junho de 2022

üD

.tulian$ntas nndrade

Coordenadora da CPL

CREFITO.lT

'

,t

ü

*

I

I

Avenida lvíinistro Geraldo BarÍeto Sobral,21()o. Sala 308. Empresarial JFC Trade CertÊÍ. - Jardirs

Âracaju/SE - CEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955

cnE;ffo 17
fl.. .'
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CONSELHO FÊDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIÀ OCUPACIONÂL

ExrRÀro D[ rNÉx,GraruDADE DÉ ucrÍÀç;o ! 1/?022

p.r.êno FUNOÀçÁO OE ApOrO À PESOII]SÁ Ft-lNÁPE CtiPt ne 00.799 205/OOOi
89/obj€rc: apóÉ tnanciro do cau/Go p3rà , execuçâô do têEliôte prôjelo êiôb..ôção
d. um titê i.thuaônal para h6pêda3.Íl do ,rcjêto ,Éíivà d. 8ênÀàror x:
2s.000,00/Í.rmo dÊ tomênro calrlGo ne 05/2022l9ic.arà,ros: .€rràn,iô aar.ÍF!.
Chãp.dêiro e Oíando ÁÍorso Vàlle d. Ahà.ãlL

Parceiro FuNo4go Dt ÀDoro À PE5QUr54 FINÂPE arjPj ni t4,-Eg2Ji/Íir
89/Objêtôi Âpóiô ri.àâ.êtô.o aÁu/Gô pã.a â.!ê.uçãô dô *eú.1. pro,dÕ Er.o!çr: (!
03 {trêt) epúôdro: educatrws no iormaro coíá merragem/Va1.. PS 25.'r00cr,rrerr,. rl
Foôênto ôaU/GO ne 06/2ô22l5lcnârá,ior: FiÍn:ndô cámaeô aiàpàcêi. e o.rid.
Âfôns Vallê do Àmarãl

cBlEÍo 0o coNTfiÁÍo: cón$ôtação dê prôdútôs ê !êaiçôr, por r.E dê p..ôt. dê
refr(o, dô Êúprêea coRÀÉros, mêdiantê a adêsão do lê.mo de condiçôê! comeEiais e
a.re os Dd,a conselho Âeg'onal de Í,rote'ap'à e Íeràp.a ôcupa(ônal dà l7' .etiã! .

:\Llno r,f (ONIRÁlÂ04 LMPSIIÀ BFÂ5lLrlRÁ Dt í0R3Ílos f 'llÍGRÂÉos. rnrara nÕ
CPNJ sob ô n! 34 028 316/0032{0 FLlr,lOAMÊNÍO, Ád.25, Inciso l. dã lei ne 3.666/1993.
DÂ RÁÍFrr-ACÁo: \11a4/7c2) - rad.t P.t.na de Farias Neto. Vãlor Globâr: R510.0oo,00
ldez mrl rêâú). ÉLaMENTO D! DISPÉSÂ: 6.r.2.1.1.01.04.04.@9 sêeiços dê Côdêiôs

CONSELHO FEOCRAL DE MEDICINA

EOiÍÂL DÊ !O DE 
'UIHO 

Of 202'
convo4Çáá d€ côndadarc

o Pie3idenl€ dô coNsEtxo aEoERAL DE MEDIaTNA - cFÀr, no u5o de !!ãr
.Íibuições legaÉ ê re8i6ent.É, mêdláôtê I bhdiçõê! lrtipúlãdas no Edit.l de Concureo
Flblicú, àbêÍtô p"lo Édnal 0Or2017, publiràdo nà Éain. 156 da s.tão lll do OOU, do di.
27 de dezembro dê 2017 e coGidêÉndo o Reelltãdo ai^àlpubli.àdo .ã p*inà 81, sêçâô
Ii do oou, dê dra 2E dê l!õho dê 2014, ÍoRNA PlJBLlco E col,Jvocá paÍã .pre*nrâr ã
doc!ôê.laaão êriFida no llEM 1a do Éditãl d. Côn.uEo Públl.o d€nÍo de 30 diàs a
lonta. da dâta dêsta publiGçãq no periodo de alr às 13h, no sPto. de Gestâô dê P6Éas
ísrG€P) do CFiêlho,êdêrãl d€ Medkinã lcFM), siruádo ôâ scÁs grs btê 72, Bràeilia (DF),
prê lômãí p.stê ê .nt.aí êm eErcício no ano d€ 2022, o *gúnlê cándidátô
àr/ôvàd.

lroMt / DINITOAOL Ôt6ÃO tIPtDrDÔR U! / fÁR6o

aRMANDO RODf,tGUlS ÁLVfS / 13949 . OÂ3 . 0F / PAs

Po. trm, inlorôi q!ê jó lomará pôssê o ca.didãro que .pr*erlár ôs
dccuôeilos êriÊidos ed conÍormidâdê óm o

rÉspd'vô .drúl

B,õil,à(DF) ]0 dê tlnho d. )0))
JoSt rirÂAl\ 0A tlLvÂ GÂLLO

Pr.rklentê

coNsELHo TEDERAT DE M:DtoNA vETERt ÁRÁ

ExrraÍo DÉ ntcl5Íio m Pnr@s

ê5pé.iê ÂÍA DE RÊ6r§ÍÀo 0E PÀEçO CIMV No 01/2022, trn da en 2a/ú12022)
roíne.êdor: ÁlatDa RooRl6uÊs DÊ LIMA 60370331934 (43&L 5OLUçÕÊS INTEGnÂDÂI)
riDA cNPl: 42 ?4a.r8vo0o1 3l objdo: Reristro de ptêço pata for.eimêntô dê .ãló;
Fúndanênro iêeôl: PÍesão tletÍônico.e 06/2022 {SAP}, têr nq 10520/2002, Dêcrêtô no
7392/2011, D..reto ne 10024/?0i9, e, súbsidiariam$te, L.i ne 8.666/1993; PíEerso
Ariúi.ktálivó Él.rô.ico cfMV nEr 01r0o27.m000070/2022-70; Vi3ên.iâ da ÁL:06
rneser, conrados dr a§s1nâtu€j v.lôr Tôtâl RegretÍado: 8s 6.26100; siSnatirios: pê|.
arnt.âtâ.re, FiÀNctsco cÁvÁLcaNÍl DÉ ÁLMEroÂ, Prêsideíre, e, pelo toôec.dor, Í.r
ÂLÀlot RODRIGuE5 DÊ ilMA, rêpreHtante Lêgôl

CON§ELHO FEDTRAL DOS REPRESEiITANTES COMCRCIAIS

EXTRATO Ot aOrÍR^ÍO

aúntraro de L,6cão derivãdô dú prtresto dê DirpeM nc 017/2022. contãh.r.:
aôn5êlhô Federàl dos Ê.rre5.n!aôt.. comêioais @NFÉnÊ, iôsiro no cNPl sob o n!
l:1.0116.3671000 6a, CóntÍarada: l(in.. Renda lmobrliáriâ Fundo 0e lnvalinento lmobilia.io

Fll, insdit no CNPI sb ô ír 12.0o5.956/mo1 6t administ6dâ pôr htrã3 oistribuidora
d. Íiiul6 é Vâlore. Môbiliáíôs tlDA, in<nta ôô aNDl 5ôb ns 62.413.14olm0i 31 ê
reprêseniâda hê§tê ãto por Íinêa lôvêsrimê.tô§ lT0Â, mst. nó aNPl tÔb n'
oa.«)4La1/00ô'L-44 .o§l.to: conÍáro de rocâç5o râo /êi:dêncial, cujo imóvel fi.a
leãlizdÕ ôa rua Êuend Àirêt, 

^s 
15, sàâ 801 Cent.o/Rrô de lã^.i.ô,.e,Êbrado pêlo

Crnr.lho FedeÍãl dos nerrêsênlànt* Côúer.ia6 CoNF€Rg . Pêlà (ineà lnvestimentôs
rTDÁ. ahparo Lê.8ál: Lêi a.665/91, váiôr rene!: RS 15.500,00 lde?€ss€É hll e q!inhê.t6
:àà;i). vigéôcla: 7O/O6/2a22 . t9ío511o21, signatárioí: SLdnev Fêrnándes 6utier€, êm
..niüíro côm ar.himedes cav.lcãnri rúnio., pel6 conrôrântê lcoNfÉÂE), e câío5 Àlbêdô
poreim Ma.riôs êô .onjuntó om Mâicêl Chalêm, pêlâ contÍar.dâ (Knêa lnvestimêúos
L'IDÁ),

CONSELHO DE ARQUIÍEÍURA E UREAÍ{ISMO OO ESÍADO
DO RIO GRÀNDE DO NORIE

ÊÍTl m oE ítRMo aDmvo

O ]9 TERMO ADITIVO ÀO CONTRÁTO N OO5/20I9
or4.Â/20r7 Orsáo' cofl*lho d. ÁÍquídurd . u,bcr Bmo do

R.o G,r^dê ôô \.íe, CtuPJ " r4.Arê l)6/0001 3a cont.ôladó ÍsTRÀTlGl'-Á stFvlÇo5 f
REPÊESFNTÀçôES Etittr, ctrPr n. 08 735.199,4)001{8. obieto; pr.íaçâo dê seriços dê
.rãô dê ob., terceínada êo @paçào nos pottor de ãuxili& dê rÊ iço. êeíais ê
;oôrrorãdór dê ..errc. 3q Têrmd Âditivô ào conlrato n @5l2ot9 vtcé^c,a: 041a1/2o7)
a 0l/07/2023 Valo. RS 67.360,0a Fundanento Le3ar: Lêis Fêde.àls .'10.520/2002, ô

coNsELHo D€ aReurÍETURA E uRsaNlsMo DE Goús
ÉxllaTos Dt coliÍÍÀaÍo§

2Íô.êt5o 1469612/2022lcin.êden!e: Conselh, de Aíquiletura ê ll.baiÉmo dê Goiás
c-au/Go/DotàÉô orçâmentá.iã, 6 2.2.1101.í14-04.039 ,aÍociniôs/Termo de íomênto
lshado efr 02l05/2o22ÀieércÉ dé 01 íuni .no a póftn da a§inátur.:
pàí..Ío CooPEnÁTvÀ MlíA DÉ IIÀBÀLHO CÁsÂ Do CÊRAAoO COOCÀCEn ' CNPJ na

2ú 0so.4Mlm01 21lobje1ô: Âpôiô ii.ancêiro do cÂu/Go pârâ a é,e!ção dê: dois 06.r
dê.áoâurdláo de ,2 horá'.6r1àdô à hàbúà(á. \diãl/Vald'nS 30 000.m/T.4o dê
'ome;o t-irr,"n õo o1l7o7rl\rnàráros. Ícna.do Õ.àr3. c-ão.deno e 

'Jràr

or«rró Ar\o..{án Qu..ôÉbo Aná tã"%' CNol ro lq ?5. r93/oo01'
rolobdo .po: rÍ..r.úô do (au/Lc páÍà a exê'Ll;o do,êê'.'e p'o'.b. 'Ásuas

ô'óturdr, úndor. nF @r'a ê Jlêto'^àlo,: RS 20.000.00fc ro oê Íôm.nro a-Áulco re
C2iO2)/SiAnàránô.: Fêrnzndo CamôÍaó ChâpadêlÍo ê MaÍja dê Fátima dê Sôlza

,arcenó COOPERATIVA MISÍa DÊ ÍÀÁ8ALHO CAsa Da aÍRRAOO COOCÂCEÍ aNPl nr
2ooto.416/mo1:l/objêtô' Apoio iinan..iró dô aÁU/Go páG á €r€.uEâô dô sqlinlê

" 'Ie..ÔlÔ€,à\ sÔ.á+ -o projero ÉrFr€'á dã\ õulhe Ps dâ
rc,.à"/vàh, q> L5 000,m/4r. -o !e l.'re''Õ (Á'Jlco ro 0tl2022/s'8ná'áaór Fo,aíndo
Càôar8ó ChàDadêro ê L!.zi Flgueire.lo rráchâd.,

PâÍC'irO SOCIEDADE GOIANIA DE C'JLÍUHÂ / PONTIFICIA UiIIVIRSIDÂDE CÁTÓLICÁ DE

Soras cNPi n! 01.537.5o9looo1 71lobjêto: apoiotinan.êiro dô cÂÚ/Go parâ 2 ê'ê.u4cô
d. se*lintê prôjetô: plblicaçãô dt 30o {trez€nt s) exênplarê§ d. llw.s "Ô Ed í.ió dô
Anr2o .o.Ln - " ounr d. JdniÊ oe Goár 

^àló'. 
R9 9.!25.0o/r€Íro d. l-ômênro

-Aricc t' aat2a22l\.2'àtát ó.' !ernàndô (on"Í8o (hápdde{o e Ol8" trldá Êon.h

Dd,(eiro J\DAçÃO DÍ ÂpOrO À "tSOUrSÀ ,',JNÁPL CÀPr neOi /99.205r0«1.ÂCObiê o
Apoio lna.(ê,o do {}d/G('paÍà { er«u(àa oo r8U'ilê pro..rô
Urbã"â dê Côiàr.adàcp, rêho..ã . ,d.nlid3Ê /ValÕr RS25COO.OO/Iqmodelor"'r
cÂU/cô n" 0,,/202),srs1otr,'os: retundo c!r.rso (hêpàdÊhn " Oaàriô Aíin<ô varr' dô

Pro.esso1,t69593/2022lo.rraÉôorç.mentáriài6.2.2.1.1.01.t}4.04039-9àtr«ííiôsr.rús
de lomênto â5sihado em 09/0s/2022&,9ênoa de 01 (uml âhó r oãrtt dê ,lrnarúÍà

Parcêi.o FUNDÁçÁC DE APoO À Pasqursq iUNAzF ar.lPl .q 00.7n9.20s/0onr
89/ObjeroiÂpoio iiían.eio rjo aÂU,/Go pã.a c exe.ú!ão do leeulntÉ projeto: con:in!.çào
d. âses-ria té.ni.à .:.iada em 2021 à um sr{oo de s2 tàniliás rê cidâdc d.6o!asÀê1..,
nS 3o.0o0,0o,,Iêrmo dê a4nento caulco aÍHrs ne 01/2022/sis^ôráío; F.rnànôo
cãm.rro c.ãrad.Íú, Ora.do Âíô8. va,'ê Jo ÁráÉl
Pãrcêiro ÁsrcEçâo qoibmbrlã d€ Pkacànjuirs 'Anà iau.ã" CNPI nc 19.25a.398100(r.
1o/objêior Prêíaçâo d. ês3ês5oriá l&nicá eô arquúerura . !óôn'sfro/vãio': Às
30.000,0O/T.ímo dÊ Fôfrênro CAU/GO AThrs n! 02/?022/srsnatários: Ferrãfldo cámaÍÊo
ch.Fdeiro ê Mânr dê Fátrmá dê souz. Mendonça.

oínÂÍo oE FNriÂTo

co^trãro n. oc/.'ol)/prú.$ô r§1oso3/i?72l ob..rc a )nr' ':a(.i ) d" - ,o,1' .

êepe('àl'radá nà p.eíà(5o de $tui;ôr de UFd{.n. e q-3, 'ia!à dô T rb,rl"L ..

CONSELHO DE ARQUITETURA E

fXTRÁTO Df

proíê.k adn'.nnàr'vo n' íur9/2022 O$pêÉ de tic,tdçãó nt 02t/20?2 ( a4à aô^,'àro
1t 0Oa/2012 CÕa,àbnrp. arÀU/MG. Cô+fÍáda ATGAR ILLICoV t'Á, (\rpr
,l 203 51b/m0! 74 ob.ero àeíaçàô dê r.1lço oe fo'ne(imen o de atenel bá_od "'q.:
ão ês.ritóÍio desenr.allrrdo do cÂU,6rG eh -,lbê.lahdiá. \r!ãí.ia: ;2 ld..êr mesÊ§,

contador dã daD dê ãlnnàtura- vãlôr ,ôiri: Rs 227933 Doraçáo Orçàmên!àriJ
6.2.2.1.101.04.14.025 F!.dafrêrto lêgal: Le 3e 8666/â1

cxtRÁÍo ot rN€xrclElriDAot ot LrcÍÍA(Ào

assÊssoira ÊM sÊGunÂNç^ Ê MÉDrciNÂ
7slvalo. do côntíãtó. RS 9 445,!0 {NóvÉ

Blobâl: RS 136621,1s vieênc'ã: 2

5 2.2.1.1.01.01.01.ft1 ,l0i vrle rGn5Nrte mênrô L.3àl] art 25, .rodi, na LÉi n'
EdriÍ86 §ob.e ra Lê.1 Preq.renr! cn

Coíelho de Arquú*úrl e urbãni3mo d
qúantidades ê êriqêôciar eslôbe,ê.idas no

a 666/93. Rãtmcãdo p€h Árq e uó MaÍl

BAÍ\IISMO DE MINAS GEKAIS

Tênô dê Rànfl.rçàc de rFÊrieibilidaJê de I ô: P.eêrs Adlini3lÉ.vô n! Ô019/1327
rN 006/2022. aonnâtãítê, CAU/MG ô!adá, aOíSORCIO OPERACIONÂ| !).

iR'l§ oo MUÀrkrPrô oÉ BELo toRrzoNrE

r.àls)/Modàlidàdê: Dúpen* de Lrcrrãçào {.rr
1)lo6l7o7tNisêN1õ 12 {Jo2ê} ôê*3 à p.
Éê.ne.d. caóar8o chaFádeíó (co

ÍFÁNSPOnIE COLIIjVO DE Pr§SÀG€IROS POR

{ÍFÁNsFÁcrL), cNpr 04 tes 305/0001-07 ob

ã. árêfldimento do5 oedidos dê @les
úrBa á bordo, d.5tiradôs âô !s dos ê

. êJétóniór iíávér do mÊ.anismô Ce

€ eía8iári$ ôà sêde d. c-aJ/tr1c. !a L;
a 27106/202? Dôtãçào o(âlne.rari

ceÉão do ú!c dos êdóêr BHsus d.
vâls tá pones, Itrênça de acesso aô web rtr TÍanslá.il e pr.srição de serv,90s rêlãtivor

CONSELHO DT RA E URBANISMO
ARINADE SÂNÍA

}

CoNTRÂÍÁNTÉ: coôsêlhó dê ÂrqlitÊllr5 ê Urbànisôo dê s:nlá aisnf; rÀr/54
sisnátáriâr PâÍiciâ Fi8lelredo Sarq!,s HÊ.õen. aCIIiÀT1DÀ: !€ NÀsclLlENTl
MARXEÍNG, i^s.ntâ sob CNPI ^e 39.421,24410001 83 Sisnálá/ió: íãrhr ;.me-
lr.tdmeôto. OUFIO CONÍIaTUÁ1.
contãtação dÊ s.tuiçor la.nicôs d. .ôteÍi:1.ão, dirêqãô dê zíe, cô'xpulàção arálr._
ãnimàdà {"útion SÍaphrcs,, êdição, lêÊe.dagei4, lonorizaçrô, lêcúção, ê póçpÍoCuç:. dê
vidoãnimãÇõ€s, quÊ seÍàô prê(ado! nã!.ddfôêr .í.hêlê.dâ< í! ÍêrnrD d. RÉíê.ér:,,
P.oc. Ádi n' N' Cír4/2Ô22. Prêeão Ererrônic;. O2/2A22 C*LCtí: CnnÍàro . O6/)A2i
VAaOR GIOBÀL RS 9 999,50 (ndê mil € noveen$s ê .ov.
.ênravô, rêndô Â5r42&so por úde. VGaNclA: lnrcio na dâtã de nalat-l)olt r
encêramenro êh a3/c7/7n23. ,rÚaeÁa oRçaMENIÁ[la] 62 2 I r Ot 0d J4(,()i
SêNiços fótôgràll.oe . vidêos DATA DÂ ÀSSlilÀÍUfÁ: 23,/06/2C22

CONSELHO REGIONAT DE ÂDMINISTRAçAO DO PAú
EXIRÁÍO DE DiSPCI{Iâ OE LI'IÍÁçiO

PÍoc.sso n. 476CGa.0Oltt)4/1022 27. Obieto: Contrataçãô dr pêssG juídi.ê pêÉ !
êlaborãÉo dê lãudo de aGllação dê rmóvê|. aontãtàdã: lvl. t M ussoa aoMÊRclc
cNPl 15129 2q9/oôo10e. vâlôr slôhâl: Â$ 2.6100o (doú hil *ucê.tôs. crnquenra reâ51

Dota{ão oÍÇêmentána: 6.2.2.1.1.01.04.04.O.4 - Deíôis sêM{os Pioíúsia..i;
Fuôdãóentação ê. 2r, i^.!o lr, dà Lei.q 3.í66193 oÍdên.d.' de Dé5p€5.s: adn rÂbi.
Lú.iô dê sôlia aonà, Drésrdente dÕ cRÁ PA

ÊxÍnÀÍo DE r*ÉxcrsrliDÁoE DE Lrctra(Áo

pí*€sso ns 476904.001425/2022.11, objéto: tontíalaÊo do FalêllÍa.tê len.dro xàr.r
,ara lrolê.n ã râlertrã màsna na abêrtu.â do )vn tórum lntêrrã.i!..] de Àdnri,lirt:r.i.
- FlÀ, por heiô pÍese.oal no ãudtório do flans.r, no dla .16 de ser.rnh.ú cP rn,
Flndaménro Lê3al:4d.25, in.i& ll dà Lêi nq 4666 dê 21/06,'1991. lustficativa: o nr,-1o
.onitât2're o nexo ertre a 6pêcialiÉçãó do cgrÍâtado e a nec§rdad! da Áxmnrir:.?r
v,ror Glôhã': FS 7looo,m ool.çào o,çdÍ!Fnrái,ã: 6 ?.1 I . ,l.c'4 04 061 Àôôd
ne.rrz.ç:ó dê !v.^ros. (onÍriàdá xRAros (tlo 0'ru5Áo Do ca'rtrllc'Mtil-o l-oa .Nn:

14.s35.36a/oooi 10 o.dênâdordé De!pe!âs: ldm. Fábio Lúcio de Sourâ cô§!4. ptsrrlênt:

tcptuiFh r tq dt roh!ú!r




